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urrursrÉRro DA DEFESA

EXÉRctro BRAStLEtRo

coMANDo urlren oa evazôtu
coMANDO DO COMANDO UtLrnR oa arr/lezôruta

(Comando De Elementos de Fronteira-1948)

TERMO DE RECON HECIMENTO DE DISPENSA DE LIcrTAcÃo Nr 90.016/2024-CMA

1. INFoRMAÇÕES

a) Número do STASG: Nr 90016/2024

b) Processo de Dispensa de Licitação: 64273.004535/2024-16

c) objeto: Aquisição de Serviço de Manutenção prevenüva/correüva de
Climatizadores Joape Fortareza c/ pedestal e Reservatório de g0 L, com Lavagem, higienização e
subsütuição de peças, visando preservação do materiar permanente, para assim, atender às

necessidades de uso diário.

d) Fundamento Legal: tnciso il do Art. 75 da Lei I4.t33/2021
e) Justificativa: O ordenador de Despesas jusüficou a dispensa de licitação, referente à

Requisição DlEx 43 - Almox/B Adm/Cmdo cMA, de 23 de abril 2e24, por motivo de não haver pregão

vigente para a aquisição do serviço em tela.

f) Fonte de recursos: para fins do Art 75, da Lei 14.733/21, empregar os recursos

descentralizados na seguinte célula:

Gestão/Unidade: 00001/160073

Fonte de Recursos: 1000000000

Programa de Trabalho: 171460

Elemento de Despesa: 339000

Plano lnterno: I3DAFUNSUPL
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urrursrÉRto DA DEFESA

rxÉRcrro BRASILEIRo

coMANDo MtLtrAR oR nmnzôun
COMANDo Do CoMANDo MILITAR OnRuRzÔNIR

(Comando de Elementos de Fronteira - r948)

Manaus, AM, 24 de junho de 2024.

Do: Almoxarifado do Cmdo CMA

._,.o: Sr Fiscal Administrativo
Assunto: Parte requisitória para Serviço de Manutenção Prevenüva/Correüva de Climaüzadores Joape
Fortaleza c/ Pedestal e Reservatório de g0 L, com substituição de peças.

1. Nos termos contidos no Art. 13 das lG 12-02, solicito-vos providências junto aoOrdenadorde

?,::f:f^fu CMA no sentido de âprovar a aquisição do Serviço abaixo relacionado, por meio de dispensa
etelrontca:

Serviço de
Prevenüva/Correüva,
abaixo:

Manutençã
conforme segue

limatizador ns 126:
vagem, troca de mangueira, troca d

rolamentos, troca de bomba d'agua e troca
a ca lota.

Climatizador ne 1827:
agem, troca de mangueira, e troca de

bomba d'agua
limaüzador ne 1823

Lavagem, troca de mangueira, troca d
bomba d'agua, e troca de rolamentos

limaüzador ne 1825:

vagem, troca de mangueira, troca de
7 2801 bomba d'agua, e troca de rolamentos

Climaüzador ns 9645:
Lavagem, troca de mangueira, presilhas, e

Und 1 9.396,67 9.396,67

roca de bomba dágua

ca de
rolamentos

rma tizador ne 3624:
Lavagem, e++e€adÊ-mãrgueira

Climaüzador ne 1821:

Item
Cat-
Mat DESCRTçÃO DO SERVTÇO Unid Qtde Vlr Unit Vlr Total

Continuação do DlEx no 43 - Aquisição de Sv ManutenÇão de Climatizadores -Página 1

DlEx 43 - Almox/B Adm/Cmdo CMA
EB: 64273.004535/2024-t6

r1
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MrNrsrÉRro DA DEFESA

rxÉncno sRAsrtrrno
coMANDo MturAn oa auezônn

coMANDo Do coMANDo Mlt ÍTAR DÂ euezôtte
(Comendo dê Elementos de Frontehâ - lqltl

DOCUMENTO DE FORMAUZAçÃO DA DEMANDA
(lnc I art. 21 da lN SEGES/MP Nr 5/2017)

órgão: comando do Comando Militar da Amazôniã

Setor Rêqulsitante: Almoxarifado do Comando do cMA

Respondwl p€la Demanda: SHtRLEy SANTOS DO NASCTMENTO CPF

E-mail: almox@cma.eb. mil.br Teleíone: (92) 3559-1189

1. Descrlgão Sucinta da Contftttação

2. Justlfrcetlva da necessldade da contratação, considerando o planejamento Estratégico, se íor o caso.

Com a crescente preocupação com o meio ambiente e a busca por soluções mais sustentáveis, os
climatizadores evaporaüvos se tornaram uma opção cada vez mais popular para quem busca uma
alternaüva mais econômica e ecologicamente correta para climaüzar ambientes, sejam eles

escritórios ou indústrias.

No entanto, assim como qualquer equipamento, os climaüzadores também precisam de
manutenção regular para garantir o seu bom funcionamento e prolongar a sua vida útil.

Realizar a manutenção regular em um climaüzador pode ajudar a idenüficar problemas potenciais

antes que se tornem grandes problemas, evitando reparos caros ou substituição do equipamento.

A manutenção regular pode ajudar a evitar o acúmulo de sujeira, impurezas e fungos no interior do

equipamento, o que pode afetar a qualidade do ar que está sendo soprado para o ambiente.

3. Quantidade de seruiço a ser contratada

Aquisição do Serviço de Manutenção Correüva de Climaüzadores Joape Fortaleza c/ pedestal e
Reservatório de 80 L, com lavagem, higíenização e substituição de peças, por ser essencial para
atender às necessidades de uso diário e operacional do material.

A ser definido em Estudo Preliminar da Contratação.
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Estudo Técnico Preliminar 7312024 rl Nr_

1. InÍormações Básicas

Nrhero do focelso: U273.ú4535m21 $

2. Descrição da necessidade

2.1. o comando do comando MilitaÍ da Amazônia - cmdo cMA, vem poÍ meio deste recontpcer a
impoÍtância da manutenção, seja ela preventiva ou corretiva, nos climatizadores de ambiente já
existente na unidade militar, visando a melhoria e qualidade de um ambiente de trabalho e
procurando oferecer aos militares e servidores condiçÕes melhores de tÍabalho. Em virtudes das
a,tas tempêraturas e outros ÍatoÍes adversos, bem como recomendação do fabricante, entendemos
que a manutenção do objeto supÍacitado deva ocorrer de maneira periódica, para assim deixar o
ambiente mais venülado ê íeÍrígerado para o público que Íaz o uso desse espaço, sendo esse
PÚblico os militares e profissionais que atuam na unidades Militar do comando do comando MilitaÍ
da Amazôniâ. Dito isso, percebemos a importância de manter esses equipamentos com boa
funcionalidade, assim, iuíificando a necessidade da manutenção dos climatizadores de ambiente.
sendo o pretendido objeto alcançado, seguindc todos os ritos processuais legais coníorme
preconiza a Lei vígente, será proporcionado aos ambientes desta Organizaçâo MilitaÍ 1reÍeitório,
quadras e outos setores da unidades) uma sensação térmica âgradável;

2,2. Neste sentido, a contratação de empresa para realização de manutenÉo prevenüva, corretiva
e íeposição de peças, quando necessário, em climatizadores, para o pleno funcionamento dos
eguipamentos para atender a demanda do comando do comando Militar da Amazônia, se faz
neceasáda uma vez quê está em questão o serviço de manutenção dos climatizadores, onde denfo
do contexto militaÍ, traz melhor conÍorto térmico ao utilizar esses espaços onde são necessáÍios a
uülizaçâo de climatizadores e demais açÕes envolvendo as diversas atividades da OrganizaÉo
Militar.

3. Área requisi tante

/írea Requisitante Reryons.ivd

Chefe do AlmoxariÍado do Comaodo do Comando Militar da

Aoazônia
SHIRLEY SANTOS DO NASCIMENTO

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1. Os requisitos paÍa a contratação do interessado encontram-se elencados nos tópicos a seguií:

4r-1 HabalitaÉo

Os interessados na eventual contratação deverão apresentar documentação Íelativa à:

a) Habilitação JurÍdica, nos moldes da Lei L4.L33l2o2L;

b) Habilitação, fiscal, social e trabalhista, nos moldes da Lei L4.L33l2o2L;
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r'lNr-
c) Qualificação econômico-financeira, nos moldes da Lei I4.L3312o2!;

c.1) JustiÍicativa: Entendêmos que a exigência do eventual complemento reÍerentê ao patrimônio
lÍquido mÍnimo é a mais adequada para demonstraÍ se a Contratada tem capacidade econômica
e estrutuÍa mínima suf icientê para executaÍ o
contÍato nos termos exigidos pela AdministÍaçâo, evitando assim que empresas sem essas
condiçÕes possam vencer a licitação. Nesse sêntido, tal exigência servirá pâÍa demonstraÍ que a
Contreteda detém condições de arcar com todos os custos que virão da execução do contÍato,
desde as despesas com recursos humanos, logÍsüca e transpoÍte para a execuçáo dos seÍviços.
Salientamos ainda que o percentual está inserido no limite estabelecido no aÍt. 69, § 40 da Lei
t4.l33l202L, bem como é o mais adequado em razão da ratuÍeza e lmportârrcia do obieto.

iLl-z. Justificativa de vedação de consórcio

4-1-2.1. Considerando que a Íormaçeo de consórcios de empresas é admitido quando o objeto asêr
licitado envolve guestões de alta complêxidade ou de grande vulto, nas quais empÍesas
isoladamente não teriam condiçõês de suprir os requisitos de habilitação, especialmente quanto as
qualificaçÕes técnicas, entendemos que a vedação é a que melhor atende a contratação do obieto
pretendido.

4,1.3. Da subcontratação

4.1-3.1. Não vislumbÍamos prejuízos acerca da subcontratação paÍciâl do objeto contratual, limitada
ao percenual mâimo de 30% do quantitativo total de unidades por item, bem como condicionada à
análise e anuência da autoÍidade competente.

41.4. Justillcatava de agrupamento

4.1.4.1. Considerando que os seÍviços de manutenção preventiva e conetiva com fomecimento de
pêças devem englobaÍ uma garantia de 06 mesês, entendemos quê a medida que mêlhor atende a
solução do pÍoblema é a contrataÉo de uma única empresa pem execuÉo das duas manutenções
(prevenúva e corÍetiva), de modo que os custos com uma eventual necessidade de manutenção
correÜva por má execução ou Íalha na manutenção preventiva durante o prazo de garanüa devem
ser aÍcados sem qualquer ônus paÍa a Contratante.

Portanto, a não realização do agrupamento permitiria que a empresa confahda para manutenção
preventiva se eximisse de se responsabilizar por eventuais Íalhas que necessitasse de mânutenção
corÍetiva, assim como a outra empresa Contratada paÍa realizar manutençâo corretiva não teria
qualquer responsabilidade por Íalha em um serviço gue não Íoi contratada.

Diante disso, entendemos que a medida mais vantajosa para solução do problema" seja do ponto
de vista econômico e eÍiciente, bem como por melhor atender as necessidades desta
Administraçáo, é o agrupamento dos itens.

7,2. Diante da*so, a quantidade esümada a seÍ contratada Íoi definida em tabela a segulr:

5. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Os quantitativos dos itens a serem contÍatados foram definidos e revisados, cuio levantamento
foi realizado com base no quantitativo necessáÍio para atender as necessidade do Comando do
comando Militar da Amazônia.
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ITEM DESCRTçÃO UNIDADE QTD SV UND. DE MEDIDAS

1
MANUTENÇÃO PREVENTIVA

/CORRETIVA DE CLIMATIZADORES
UND 1 SERvIÇO

uAsG 160016 Esrudo Técuico

FlNr-

6. Levantamento de Mercado

A Equipe de Planejamento da contratação realizou pesquisa de levantamento de mercado no
painel de pÍeços e Íornecedores, com a finalidade de subsidiar a eventual contratação,
considêrando a existência de diversos Íornecedores dos objetos a serem contratados, tendo como
justiÍicativa da escolha do tipo e solução a contratar, os princípios da economicidade, elicácia,
efi ciência e padronização.

7. Desaição da solução como um todo

8.1. A soluçáo para atendeÍ as necessadades descritas no procêsso em tela Íoram definidas após
análise técnica.

8.2. sendo assim, a solução foi especiÍicâda e quantificada de mâneiÍa cÍiteriosa, devendo,
poÍtanto, ser obrigatoriamênte obseÍvado pela eventual contratada, conforme inÍormaçÕes
constantes nos tópicos a seguir:

Serviço de Manutenção Preventiva/Corretiva,
segue abaixo:

lizador n" 126:
Lavagem, troca de mangueira, troca de rolamentos,

limatizador n" 1827

Lavagem, troca de mangueira, e troca de bom
d'agua..

limatizador n' 1823:

avagem, troca de mangueira, troca de bom
d'agua, e hoca de rolamerrtos
Climatizador n" I 825:

avagem, troca de mangueira, troca de bom
'agua, e hoca de rolamentos

Çlimatizadsl ao !645'
Lavagem, troca de mangueira, presilhas, e troca

ba &lgua
limatizúor n" 9644:
avagem, troca de mangueira, e troca d-- rolamentos.

I 9.396,67t

Item
Cat-
Mat tinid Qtde Vlr tjnit Mr

Total

801

Climatizador n' 3624:

Und 9.396.67

3de6
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Lavagem, e troca de mangueira.
C limatizador n" l82l:
Lavagem, troca de mangueira, e troca de rolamentos.
Climatizador n' l8l9:

Lavagem, troca de mangueira. hoca de rolamento

8.3. o CATSERV (código de catálogo de seÍviços) do Govemo Federal é similar ao objelo a ser
licitado

8. Estimaüva do Valor da Contratação

Valor (Rt): 9.396,67

l

A esümativa no vâror de R$ 9.396,67 (nove mií. trezentos e noventa e seis reais e sessenta e sete
centavos) Íoi realizada com base em contratação similaÍ localizada no painel de píeços do GovemoFederal, e orçaÍnêntos de fornecedores.

9. Justificativa para o parcelamento ou não da Sotução

considerando que os serviços de manutenção prêventiva e corretiva com fornecimento dê pêçasdevem englobar uma gar;rntia de oo mesás, entendemos que a medida que merhor atendê asolução do probrema é a cont.atação de uma única empresa pam execução das duas manutençÕes
(preventiva e coretivâ), de modo que os custos com uma eventuar necessidade de manutênção
correüva por má execução ou Íarha na manutênção preventiva durante o prazo de garantia devem
ser arcados sem qualquer ônus paÍa a Contratante.

PoÍtanto, a não rearização do agrupemento permitiria gue a empresa contÍatada piua m;rnutençãoprevenüva se eximisse de se responsabilizaÍ por eventuais Íalhas que necessitasse de manutenção
corretiva, assim como a outra empresa contÍatada para realizar manutenção corretiva não teÍiaqualqueÍ Íesponsabilidade por falha em um serviço que não foi contíatada.

Diante disso, entendemos que a medida mais vanüajosa para sorução do probrema, seja do pontode vista econômico e eficiente, bem como por merhor atender as necessidades desta
Administração, é o agÍupamento dos itens, isto é, o não paÍcelamento da soluçáo.

10. Contratações C orrelatas cy'ou Interdependentes

Nâo Íoram visualizadas contrataçôes conelatas e/ou inteÍdependêntes poÍ esta Administração,
razão pela qual a descrição da solução do pÍoblema descrita neste insirumento é a únrca que
saüsfaz as necessidades aqui tÍanscritas.

TOTAL R.$ 9.396,6

4de6
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11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A contratação almeiada está alinhada com o plane.iamento êlaborado por esta Equipe de
Planejamento, tendo em vista que o quantitativo elaborado satisfaz o atendimênto dos
êquipamêntos dessa Organização MilitaÍ.

12. Do modelo de execução do objeto

13-l' o prazo para àssimtura do conEato deverá ser de até 03 (t à) dias úteis contados a paÍtir do recebir$to & data da
coú!.Ixaào, podendo str Eorrogado por igual pedodo, por interesse da conlrâtade.

f32. Á!ôs a assiuatru'a do Contrato, a eEpÍesa Eceberá oficio coDteado o eodereço do Couando do Cornando f,flita da
Amazôtria, Para aprEsentar, uo prazo máximo de 10 dias úeis, o qooograma de mÂDuteBção prswtrliva de todos o§
eçdpõnenros, dêveldo csuor a data de inÍcio dà rqanütenção prewntiva e àta pr€vista de finrtiTação.

13-3. A CotrsatàdÀ d€vení elabaa um crouograoa coE plevisào dos ssvjços.

13-4' Â eEptEsa &wrá iofoloar coltr atrtec€dência o dia e horário que realizará o i!Ício da exeerção do6 serviços, aravÉs & ê-
Dail ou telefo[e.

13-5' A garântia da EõIutêDção prevemiva/corretiva será dê 06 (seis) Eese6, ê nestê psiodo, exishdo paralisSo rel orpalcial do equipaneuo, e apó'§ seÍ atestado Por uD espêcialista na área e colsratÂdo que a paralisação dq. eguipargro tetrha
ocorrido por problema caEado por falha ou Eá exec!ção !a Daatfrer4fo preventiva/corntiva, a empresô s€[á-cormÍni-dã a
lPv€r o s€Íviço e sallar o eRntua.l prcblelD4 sem ônus para a União.

13-6' Â gaaatia das peças sub6tihídas oa manute!çào coretiva sêÍâo de 06 (seis) rneseq e neíe p€ÍÍodo, haverdo pratisação
t€lÀl ou parcial do equipeenro por úcio na peça, a empresa deveú realizar a sua sub6tituição s€rm ôuus para a A&Dinisraçào-

13'7' o pagamenro será efêtuado Do prazo Dáximo de até 30 dias ay5s a liquidação, E€dianre ag€s€ntÀção da doqr*ração da€opE§a e Nota Fiscal, em vias devidamente atestadas e demais doclmêoto, iéori-. qu" --pror"a a e!trrga do objcto.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

14.1. A manutençâo preventiva visa reduzir os riscos de paÍarisação do equipamento em razão de
falhas, evitando maiores custos a médio e longo prazo a esfa ldministraçao.

14. 2. Por sua vê2, a manutenção corretiva retoma o funcionamento do equipamento, reÍrigerafldo o
ambiênte e assim gerando maior qualidade do ar pra quem tÍabalha onde o apaÍelho ãstela em
deno funcionamento.

14. Proüdências a serem Adotadas

Não ÍoÍam identiíicadas providencias de ordem estÍutural, pessoal, ou tecnológica gue seiam
requeridas nas etapas prévias, durante ou posterior à entrega do serviço.
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*
MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA

COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNh
(Comando de Elementos de Fronteiras - 1948)

DtSPENSA ELETRÔNrCA Nr 90.016/2024

(Processo Administraüvo N r &273.004535/2024-16)

FASE DE ANÁLISE

(x) Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

RISCO 01 - Proximidade inadequada entre a equipe de planejamento da contratação e
empresa(s) do mercado, levando à quebra da imparcialidade da equipe, resultando no
direcionamento da licitação

Probabilidade: (x) Baixa O Média O Alta lmpacto: ( ) Baixo ( ) Medio (x) Alto

Ord Dano

7 Descrédito do processo

2 Desgaste da imagem do Órgão

Ord Ação Preventiva

Equipe de

Planejament
oda

Contratação

1

Equipe de
Planejament

oda
Contratação

2

Ao reunir com empresas, ou em demonstrações de produtos ou serviços,

contar com pelo menos 2 outros servidores e documentar nos autos do

processo de contratação. Adiclonalmente, justificar por que as interações

ocorreram com somente essas empresas, garantindo a transparência

desses eventos

Equipe de

Planejament
oda

Contratação

Se for necessário conhecer as instalações de empresas que sejam

potenciais fornecedoras da solução, justificar essa necessidade nos autos

do processo de contratação e idenüficar quais são essas empresas e

agendar visitas a cada uma delas, devidamente planejadas (p. ex.

elaborar lista de itens a verificar nas visitas), com o custo a cargo do

órgão, e não das empresas

3

ResponsávelOrd

Chefia do
urgao1 Subsütuir os membros envolvidos na proximidade inadequada

MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS

(art. 26 da lN SEGES/MP Nr s/2017)

Responsável

lnteragir com os fornecedores de forma cautelosa. Uma boa prática e

enviar correspondência oficial a cada potencial fornecedor identificado,
contendo elementos essenciais da contratação (p. ex. necessidade,

requisitos, quanüdades), para que ele possa informar se tem condições

de entregar solução que atenda aos requisitos e qual é o preço estimado

dessa solução. Outra forma de interagir com os fornecedores é uülizar o
portal do órgão na internet para efetuar o levantamento de mercado. As

interações citadas devem constar dos autos do processo de contratação

Ação de Conüngência



RISCO 02- Contratação de solução incompleta, de forma a não atender à necessidade

Probabilidade: ( ) Baixa (x) It/édia ( ) Alta lmpacto:

Ord Dano

1 Desperdício de recursos públicos

Ord Ação Preventiva

1

Garantir que o levantamento de mercado seja criterioso e, no caso de
soluções complexas, verificar junto a outros órgãos e a fornecedores se a

solução definida é devidamente abrangente para gerar os resultados
pretendidos, de modo a atender à necessidade alvo.

Equipe de
Planejament

oda
Contratação

Ord Ação de Contingência Responsável

1
Realização de novo processo de contratação com estudo preliminar mais
abrangente

SALC

RISCO 03- Não adequação do ambiente da organização para que a contratação surta seus
efeitos

Probabilidade: (x) Baixa O Média O Alta lmpacto: 0 Baixo (x) Médio ( )Alto

Ord Dano

1 Atraso no atendimento à necessidade que moüvou a contratação

Ord Responsável

1
Quando necessário, adequar o ambiente organizacional às necessidades

da contratação

Área

Requisitante

Ord Ação de Conüngência Responsável

1 Adequar emergencialmente o ambiente
Área

Requisitante

RISCO 04 - Coleta insuficiente de preços, levando a esümaüvas de preços sem o devido

embasamento

lmpacto: ( ) Baixo ( ) Médio (x) Alto( ) Baixa ( ) Média (x) AltaProbabilidade:

Ord Dano

Aceitação de preços acima da faixa de preços praücada no mercado (sobrepreço),

especialmente em processo de contratação direta ou de adesão a uma ata de registro

de preço

Ação PreventivaOrd

Equipe de
Planejamento da

Contratação
1 Consultar diversas fontes para obter os preços

( ) Baixo ( ) Médio (x) Alto

Responsável

Ação Preventi\6

1

Responsável



RISCO 04 - Coleta insuficiente de preços, levando a esümaüvas de preços sem o devido

embasamento

2
Uülizar deflatores para ajustar os preços obtidos diretamente
com os fornecedores

Equipe de

Planejamento da

Contratação

? Esümar os preços unitários, bem como os valores máximo e
mínimo (inexequível)

Equipe de
Planejamento da

Contratação

4

Elaborar memória de cálculo das estimativas de preço, isto é,

os procedimentos adotados para se obter os preços coletados,
bem como anexar as evidências das pesquisas, inclusive os
ofícios do órgão solicitando as propostas de preços

Equipe de
Planejamento da

Contratação

5
Observar a Orientação Técnica tlz1:r}- Tl Controle
(www.ticontrole.gov.brlportal/pl sl portal/ docsl t412832.PDF)

Equipe de
Planejamento da

Contratação

6

Cumprir a lnstrução Normaüva s-SLTI/MPOG, de 27/O6h4,
que dispõe sobre os procedimentos administraüvos básicos
para a realização de pesquisa de preços

Equipe de
Planejamento da

Contratação

Ord Responsável

1

Estabelecer a obrigação da revisão dos artefatos produzidos no
planejamento das contratações por servidor sênioç de modo a
verificar se os preços dos itens a contratar foram esümados
adequadamente

Chefia do Órgão

RISCO 5 - Custo para aquisição/adaptação de solução contratada maior que a previsão
orçamentária

Probabilidade: ( ) Baixa ( ) Média (x) Alta ( ) Baixo ( ) Médio (x) Alto

Ord Dano

7 lmplantação de solução incompleta

Ord Ação Preventiva Responsável

L lmplantar a solução de maneira incremental ou por etapas
Área

Requisita nte

2
Ajustar os requisitos institucionais para minimizar a necessidade de
aquisiÇão/customização

Área

Requisitante

Ord Ação de Conüngência Responsável

Fazer gestões para complementação/suplementação orçamentária
Chefia do

urgao

RISCO 6- Sobra ou falta de produtos ou serviços contratados

Probabilidade: ( ) Baixa (x) Média ( ) Alta lmpacto: ( ) Baixo (x) Médio ( ) Alto

Ord Dano

1 Não atendimento à necessidade que moüvou a contratação

Ação de Conüngência

lmpacto:

1
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRClTO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA

COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA

(Comando de Elementos de Fronteira - 1948)

1. OBJETO: Aquisiçâo de serviços de Manutenção Corretiva de Climaüzadores Joape Fortaleza c/ Pedestal

e Reservatório de 80 L, com substituição de peças.

2. PERíODO DE REAL|ZAÇÃO: t5 /05 12024 à 30 l\s /2024

\r 3. METODOLOGIA APLICADA: O valor de referência foi aferido por meio de:

(X)Média ( )Mediana ( )Menor Preço ( )Outra:

4. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesquisa de preços uülizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5e da tN 65/2021-
SEGES/ME:

( ) I - Painel de Preços, disponível no endereço eletrônico http://oaineldeorecos planeiamento.qov. br

( ) ll - Aquisiçôes e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no perÍodo de até 1(um)
ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

( ) lll - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados ou de
domÍnio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6
(seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo a data e hora de
acesso;

( X ) lV - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais de
180 (cento e oitenta) dias.

Data: 24 de junho de 2024
Dispensa

Nr
90.0t6/2o24

Unidade Solicitante: Almoxarifado do Cmdo CMA

Valores em Reais (R )

lV- Pesq uisa
com

fornecedor
Valor Médiol- Painel

de Preços
lll- Sítios

Eletrônicos
DescriçãoItem CatÍVlat

9.200,00

10.000,00 Rs 9.396,67

8.990,00

Und1

Climaüzador loape Fortaleza c/
Pedestal e Reservatório de 80 L,

com subsütuição de peças.

PLANILHA DE PESQUISA DE PREÇOS

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento a lnstrução
Normativa n'65/2021 - SEGES/ME.

Unidade
e

Medida

5. ANÁUSE DA PESQUISA
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MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRClTO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DA AIUAZÔNIA
(Comando de Elementos de Fronteiras - 1948)

MAPA COMPARATVO DE PREçOS

1. Os valores de referência apresentados no presente foram oriundos de cotação ampla, detalhada,
transparente, cuidadosa, de modo a se configurar um juízo seguro de que os preços orçàdos estão compatíveis
com. os que são praücados comumente no mercado, sendo observados, inclusive, a utilização de forma
!9T_bl!.a+ ou não dos parâmetros, atento ainda as prioridades elencadas na lnstrução Normativa Nr 65-
SEGES/ME, de 7 de julho de2021-, abaixo destacada:

"Art. 5e 4 pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para
a aquisição de bens e contratação de serviços em gerál será iealúada mediante a uülização dos seguintei

- parâmetros, empregados de forma combinada ou não:
\-' 

| -. composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas
oficiais de governo, como Painel de Preços ou-banco de preços em saúde, observado o índice de
atualização de preços correspondente;

ll - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1
(um) ano anterior à data.da pesquisa de preios, inclusiúe mediantã sistema de reei;trà ãe preÇos,
observado o índice de atualização de preços coriespondente;

lll - dados de- pesquisa publicada em mídia especiai,zada, de tabela de referência formalmente aprovada
pelo Poder Execuüvo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domÍnio ampto, aáiaã luãatualizados no momento da pesquisa 

. e compreendidos no intervalo de até 6 (sbisi me;;s 
-d;

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

lV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por
meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha âesses fornecedorés e {ue
não tenham sido obüdos os orçamentos com rn;is Ce 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital; ou

'\-' V - pesquisa na base nacional de notas fiscais ei:r,'ônicas, desde que a data das notas fiscais esteja
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgaçâo do edital, conforme disposio
no Caderno de Logísüca, elaboradc pela Si.cretaria de Geitãô da Secretaria Especiâl de
Desburocraüzação, Gestão e Governo Digital do trli:,istério da Economia.

§ 1e Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos le ll, devendo, em caso de
impossibilidade, apresentar jusüfi cativa nos autos.

§ 2e Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso lV, deverá ser
observado:

l- prazo de resposta conferido ao fornecedor cor;,p.:tÍvel com a complexidade do objeto a ser licitado;

ll - obtenção de propostas formais, contendo, no nrínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total;

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF :rr do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do
proponente;

c) endereços físico e eletrônico e telefone de c.ntato;

d) data de emissão; e







DF rurralúne tca E REFRtGEneçÃo
CNPJ: 23.737.966/0001-01
Av. Desembargador João Machado, 5629- CEP: 690-437 -4O

Fone: (92) 99508-64s7 /99739-0426
E-mail: dfmetalugica@gmail.com

Manaus Amazonas Brasil

2210512024.

oRÇAMENTO
COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZONIA

Conforme vossa solicitação, apresentamos o orçamento referente à:

MANUTENÇÃO DE CLIMATIZADORES

.L a CLIMATIZADOR N' I26:
LAVAGEM, TROCA DE MANGUEIRAS, TROCA DE ROLAMENTOS,
BOMBA D'AGUA, TROCA DA CALOTA

CLIMATIZADORN' 1827:

LAVAGEM, TROCA DE MANGUEIRAS, TROCA DE BOMBA

CLIMATIZADORN' 1823:

LAVAGEM, TROCA DE MANGUEIRAS, TROCA DE BOMBA, TROCA

DEROLAMENTOS

CLIMATIZADOR N' 1825:

LAVAGEM, TROCA DE MANGUEIRAS, TROCA DE ROLAMENTOS.

TROCA DE BOMBA

CLIMATIZADOR N'9645:
LAVAGEM, TROCA DE MANGUEIRAS, PRESIHAS' TROCA DE

BOMBA

CLIMATIZADOR N'9644:
iÀvacer.a. TRocA DE MANGUEIRAS, TRocA DE RoLAMENToS

CLIMATIZADOR N'3624:
I-AVAGEM. TROCA DE MANGUEIRAS

a





s

I

a CLIMATIZADOR N' I82I :

LAVAGEM, TROCA DE MANGUEIRAS, TROCA DE ROLAMENTOS

CLIMATIZADOR N' 1819:
LAVAGEM, TROCA DE MANGUEIRAS, TROCA DE ROLAMENTOS,
TROCA DE HELICE, PRESILHAS, BOMBA D'GUA.

CONDIÇÕES:

. Ptazo de entrega:
o Valor Total: R$ 9.200,00
. Forma de pagamento: A VISTA

WILSOM

98854-6262





VUL FIEX COBERTURA EIRETI
CNPJ : 10.398.609/0001-14

Av. Desembargador João Machado, 5629 - Alvorada l- Cep: 69044-000
Fone: (92)3238-s002 I 99L39-0426199415-7983.

lnscrição Estadual: 04291237 -7

BancoBradesco:Ag.2239-0 CC:0029886-7
Razão Social: VUL FLEX COBERTURA ElRELl.

22losl2024.

oRÇAMENTO
COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZONIA

Conforme vossa solicitação, apresentamos o orçamento referente à:

MANUTENÇÃO DE CLIMATIZADORES

a

CLIMATIZADORNO 1827:
LAVAGEM, TROCA DE MANGUEIRAS, TROCA DE BOMBA

CLIMATIZADORN" I823:
LAVAGEM, TROCA DE MANGUEIRAS, TROCA DE BOMBA,
TROCA DE ROLAMENTOS

CLIMATIZADOR N' I825:
LAVAGEM, TROCA DE MANGUEIRAS, TROCA DE
ROLAMENTOS. TROCA DE BOMBA

CLIMATIZADOR N" 9645:
LAVAGEM, TROCA DE MANGUEIRAS, PRESILHAS, TROCA DE
BOMBA

CLIMATIZADORN" 9644:
LAVAGEM, TROCA DE MANGUEIRAS, TROCA DE
ROLAMENTOS

CLIMATIZADOR N'3624:
LAVAGEM, TROCA DE MANGUEIRAS

CLIMATIZADOR N' I821 :

LAVACEM, TROCA DE MANGUEIRAS, TROCA DE
ROLAMENTOS

a

CLIMATZADORN' I26:
LAVAGEM, TROCA DE MANGUEIRAS, TROCA DE
ROLAMENTOS, BOMBA D'AGUA, TROCA DA CALOTA



CLIMATIZADOR N' 1 8I 9:

LAVAGEM, TROCA DE MANGUEIRAS, TROCA DE
ROLAMENTOS, TROCA DE HELICE, PRESILHAS, BOMBA
D'GUA.

CONDIÇÕES:

. Ptazo de entrega:
o Valor Total: R$ 10.000'00
o Forma de pagamento: A VISTA

HELDAIR

(92) 98127-1330.





GL ;.,*/,1€
TENDA LOCACOES E EVENTOS LTDA

'1/1r1t"-/í
CNPJ: 00.831. 5/0001-76

lnscriçâo Estadual: 041048482

lnscriçâo Municapali 7313701

RUA VIVALDO LIMA, 28 . 3OA2

ALVORADA

Manaus - AM - CEP: 69043660
Telefone: (92) 98200-8510

orçamento No í186
lnformaçôes do Cliente

el'rrüjqt/o*r

COMANDO DO COMANDO MILITAR DA AMAZONIA

CNPJ: 10.207.029/0001-00 AV DO EXPEDICIONARIO, 4715 - PAVLH COMANDO

PONTA NEGRÂ - Manaus - AM - CEP: 69037-000
lgourarià cmdocmã@i9.com.br T.bíonâ: {92) 3559íOOO

Lista dos Serviços

Valor uílt. l Valor Total
.- CIIMATIZADOR N' 1826i

qVAGEM E HIGIENIzAÇÁo

IOCA OE MANGUEIRAS

\-,OCA DE ROLAMENTOS

ÍROCÂ DE BOMBA O'ÁGUA

TRÔCA DA CALOTA COLETORA (Cod 3051,

- CLIMATIZADOR N' 1827:

LAVAGEM E HrGrENrzAÇÁo

TROCA DE MÂNGUEIRAS

rROCA OE BOMBA D'AGUA {Cód 3051)

cLTMATTZÁDOR N'1823:

L-AVAGEM E HrGrENrzÁÇÀo

ÍROCA DE MÂNGUÊIRAS

IROCA OE ROLAMENTOS

TROCA DE BOMBA O'AGUA (Cód 3051)

- CLIMATIZADOR N" 1825:

LAVAGEM E HIGIENIzAÇÁo

TROCA DE MANGUÉIRAS

TRÔCA OÉ ROLAMENÍOS

TROCA DÊ BOMBA D'AGUA (C& 3051)

- CLIMATIZADOR N" 96,15:

UAGEM E HtGrÉNrz ÇÀo

rOCA DE MANGUEIRAS

\íRESILHAS DA BÂSE OO PEDESIAL

TROCA OE BOMBA D'AGUA (COd. 3051)

- CL{MAÍIZAOOR N'9 4:

LAVAGÊM E HrGrENrzÂÇÀo

TROCA OE MANGUEIRAS

TROCA DE ROLAMENÍOS (CÓd,3051)

- CLIMAÍIZAOOR N'3624:

LAV GEM E HrcrENlzÁÇÀo

TROCA DE MANGUEIRAS (Cód. 3O51)

- cLrMÂTtzÂDoR N' 1821.

LÁVAGEM E HIGIENIZÂÇÁO

TROCA DE MÂNGUEIRAS

ÍROCA DE ROLAMENTOS (Cód 3051)

- CLIMATIZADOR N' 1819:

LAVAGEM E HIGIENIZÁÇÁO

TROCA DE MANGUEIRAS

TROCA DÉ ROLAMENTOS (Cód 3051)

100 1.780.00

100 800.00

100 1 100 00

1,00 1 100,00

100 1000.00

1,00 520 00

1,00 220,44

1.00 520 00

520,00

1780.00

800.00

I 100 00

1100,00

1000.00

520,00

22A.O0

520 00

520.00

G,eíedo em OlO5t2O24 às 1 7 1 4: 1 I poÍ Tendâs Cllm

Págin€ 1 de 2

1,00

Su btotal: 7 560.00

tu

Deecriqãs do Sewiço Ouântidadê





TENDA LOCACOES E EVENTOS LTDA

CNPJ: 00.83 1 .ô45/0001-76

lnscrição Estaduali 041 048482

lnscriÉo Municipalr 731 3701

RUA VIVALDO LIMA, 28 . 3OB2

ALVORAOA

Manaus - AM - CEP: 69043-660

Telefone: (92) 9820G8510

orçamento No 1186

Lista dos Serviços

DsscÍição do Serviço Quantidads Valor Unit V.lor Totrl

HELTCE CLIMÁÍIZAooR JOÂPE (Cód. 305í )

PRESILHAS DA AASE DO PEDESTAL (Cód, 3051)

ao BÂ o'AGlrA (cód. 30s ! )

1,00

4.00

1,00

650 00

50 00

580 00

Total:

Totâl do ISS:

850,00

200,00

580,00

8.9S0,00

0,00

Vêncimentos A Vista

Percêla

Vsncimênto

1

oaos12021

8.990,00

Outras lnformaçóes

orçamento - incluído em: 02r'05/2024 às 16:19:59

PrevÊào de Faturam entoi 0ZO5I2O24

VALORES UNIÍARIOS DOS SERVIÇOS

I"AVAGEM E HIGIENIZAÇÃO: R$ 15O.OO

TROCA DE MANGUEIRAS RS 70,OO

-ROCA DE ROLAMENTOS R$ 3OO,OO

iOCA DE SOMBA D'AGUA: R$ 580.00

'\--locA DA CALOTA COLETORA R568000

TROCA DAS PRESILHAS RS 2OO,OO

Gê.ado em OZO5\2O21 à3 17 14:18 por Têndas Clim

?àQiíê 2 óe 2

fuD
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Característicasto C[matizador Joape Fortaleza c/ Pedestal
Reservatório 80 L

Á,> puvr^J^ rr^a

Alcance frontal: 25 m

Fluxo de ar: 18.000 m3/h

Abrangência: 200 m2

Nível de ruído: 77 db

Tensão: 220 V: 3,8 A

Fornecimento de água: Pedestal

. Dimensões com embalagem (L x A x P): 80 x 78 x 43 cm

. Peso com embalagem: 27,45K9

. Dimensões sem embalagem (L x A x P): 68 x 77 x39 cm

. Peso sem embalagem: 22,7 Kg

Ped€sial 80 lltÍos

. Dimensões com embalagem (L x A x P): 57 x l4O x 55 cm

. Peso com embalagem: 13,5 Kg

. Dimensõe sem embalagem (L x A x P): 55 x 138 x 50 cm

. Peso sem embalagem: 13 Kg

Kit Fonal.ta com Pcd.stal R.s.rvatório 80litÍD§ montado

. Dimensões do kit montado (LxAx P): 68 x 231 x 50 cm

. Peso do kit montado: 35,7 Kg

. Garantia: l ano

Sistema de Climatização

osistemaJoapedeclimaüzaçãoconsisteemumacompletaliüadeclimatizadoresevaporativos



indicados para uso residencial, comercial ou industrial, já tendo comercializado mais de 500.000

unidades em território nacional e em mais de 30 países. O modelo evaporativo de climatização

baixa o consumo de energia em até B0% quando comparado ao ar condicionado e cerca de 50olo

quando aliado ao ar condicionado, turbinando a potência dos aparelhos já instalados e

proporcionando um ambiente mais agradável e confortável.

Como funciona
Uma pequena quantidade de água é evaporada e lançada ao meio ambiente de forma constante e

regular, através do processo de centrifugação em disco. Em função do vapor frio expelido ser muito

fino, ela rapidamente evapoÍa em Contato cOm os objetos, ambientes e seres humanos, retirando o

calor do ar e diminuindo a temperatura em até 10oC, dependendo das condições climáticas do

ambiente.

Situações de uso

Ca-lor, altos custos de energia, fumaça, poeira em suspensão, polúção e mau odores, eletricidade

estática, resfriamento de moldes, diminuição de solventes orgânicos, diminúção dos riscos de

incêndio

Instalação Plug and PlaY

A instalação dos climatizadores evaporativos Joape é múto simples. Basta você dispor de uma

alimentação hidráulica e uma fonte de energia perto de onde o produto será instalado. Logo após

que receber o produto, você, sua empresa, sua equipe e sua empresa já poderão desfrutar dos

inúmeros benefÍcios já testados e aprovados em mais de 30 países'

Tbrbine o seu ar condicionado

Nos dias mais quentes, utilizamos o ar condicionado por tempos prolongados' ocasionando o

ressecamento do ar, com perda da umidade e queda da qualidade do ambiente. Esses aspectos são

causas diretas de alguns desconfortos e perda de produtiüdade. Para os consumidores que já

possuem o sistema àe ar condicionado instalado em suas dependências, o Climatizador Evaporativo

ioape aiuda a reduzir o consumo de energia elétrica em cerca de g0%. Isso acontece porque o

sistema de climatização Joape potencializa os BTU,S do seu aparelho de ar condicionado instalado.

É como se ele turbinasse seu ar, potencializando seus resultados. Além disso, o climatizador Joape

umidificaoarsecoqueoalcondicionadoimprimiunoambientecomseusistemadecompressão,
que expurga a umidade do ar, principalmente quando utilizado em áreas fechadas'

Gerais
Produto 100% nacional, ampla rede de assistência técnica, garantia estendida oriunda de fábrica,

aparelhostestadosumaumantesdeserememba]ados,patenteconcedidanoBrasil,EstadosUnidos
e México, mais de 500.000 produtos vendidos, ecológico - feito em material reciclável e poupador

de energia, produto certificado pelo INMETRO, expona para mais de 20 países'
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O que você está PÍocurando?

KIT BOMBA JOAPE PARA OS MODELOS ( PEDESTAL ) (cód. 48275 )

É necesúrio lazer login para qu€ você possa vgr os preços e faz€r p€didos

LOGIN

q

E),IDEREçO: Rod. RST 287, 6000. BairÍo Camobi Santa Maria-RS FONE: (55) 3212-7700 - Santa Maria

E.msll:sislimpa@sislimpa.com,br.HoBÂRlooEATEND|i,ENToS€g'aS"xta:8hàs12hedas13h3ominàs18h-Sábado:8hàs12h
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Voltagem: 220Volts

BombadeAguao25oLH22ovolts34/35WHmax:2,50mClimatizadorJoapePedestal/
- nãlirvatorio-- 707 Fortaleza Guaruja copacabana cassino Jurere
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Cód. 1,145 - Disponível em Estoquê: 15 PC

Ouentidadê:

Rs579,90
em 6r de R§ 96,65 semiuros no cartão

calculer Frête

Oigitê sêu CEP CÂLCULÂR
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sua exPeriência no site. Ao continuaÍ navegando' você
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COMPRAR

opçôês de paÍcêlamêhto

O Dúvidas sobre o produto?

DEscRrÇÃo

Bomba de Agua 0250LH 22ovolts 34/35W Hmax: 2.50m Climatizador Joape Pedestal/Reservatorio - 767 Fonâleza Guârujâ Copacabana Câssino

JureÍe

Dados Tecnicos: Bomba de Submersao / LJsar Submersa

Voltagem: 220V

\/ watls:34W Frequencial 50/60 Hz

vàzeo:230 Ull
Hmax: 2,50mt
rMangueira Longa - Comprimenlo da Mangueira: 1,35mt (raproximadamente)
rcabo Elêtíico Longo - Comprimênto do cabo Elekico: 1,90m1 (iaproximadamenle)

Bomba de Aqua pâra Climatizadoí JOÂPE que ulilizam ResêÍvatorio PEDESÍAL 801e 1001

Modelos: FORIÀLEZA, GUARUJA, COPACAEÀNA, CASSINO E JURERE.

lndicada paía climatizador com Reservatorio e Pedeslal

*Para Parede/Redê Hidraulica Buque CODIGO 0620 - Mesmô Pêca + APENAS Sêm ê MÀNGUEIRÀ

041-01

Produtos Relacionados

PRATO EVAPORADOR CLIMAÍIZAOOR AG EBONE FOG1 FOG3 FOG4 FOG5 - E..

lndisponívêl

Utilizamos cookies para personalizar anúncios e melhorar a

sua expeÍiência no site. Ao continuar navegando' você

3055

concorda com nossos TeÍmos e Políticas'
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TERMO DE REFERÊNCIA DISPENSA ELETRÔNICA NR 90016/2024

CONDçÔES GERAIS DA CONTRATAçÃO

1.1. Aquisiçào de . Serviço de Manutenção Preventiva/Corretiva de Climaüzadores .loape

Fortaleza c/ Pedestal e Reservatório de 8C L, com substituição de peças.

CiEu N.dm.l d. Mod.l6 d. l-kieçõet € Co'uttc da 
'onsxldiâ.G'61 

da I rDiio

aú]rulD: Ds.emhror2o23
T.úo d; R.í.É!or Àqüdçõer - coüuçlo DED
Aúado Eli Smtdnr de G6tào'
lÀídr*;su.I D.h s,.@diô de G6tlo

VALOR
TOTAL

Qtde
VALOR

UNITÁRIO
CAT

SER
ESPECIFICAÇÃOITEM

R5

9.396,67

RS

9.396,67
1

Serviço de Manutenção Prevenüva/

Correüva, conforme segue abaixo:

- Climatizador ne 126:

Lavagem, troca de mangueira, troca de

rolamentos, troca de bomba d'agua e

troca da calota.
- Climatizador ne 1827:

Lavagem, troca de mangueira, e troca de

bomba d'agua.
- Climaüzador ns 1823:

Lavagem, troca de mangueira, troca de

bomba d'agua, e troca de rolamentos

- Climaüzador ne 1825:

Lavagem, troca de mangueira, troca de

bomba d'agua, e troca de rolamentos

- Climaüzador ns 9645:

Lavagem, troca de mangueira, presilhas,

e troca de bomba dágua

- Climatizador ns 9644:

Lavagem, troca de mangueira, e troca de

rolamentos.
- Climaüzador ns 3624:

Lavagem, e troca de mangueira.

Un2801

- Climaüzador ns 1821:

1
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2.

Lavagem, troca de mangueira, e troca de

rolamentos.
- Climaüzador ns 1819:

Lavagem, troca de mangueira, troca de

rolamentos, troca de hélice, troca de

bomba dágua e presilhas.

1.2. O obieto desta contrataÉo não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no

'10.8í8, de 27 de setembro de 2021.

FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. A FundamentaÉo da contrataçâo e de seus quantitativos encontra-se pormenodzeda em

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminarês, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRTçÃO DA SOLUÇÃO COiiO UM TOOO GONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descriçáo da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência'

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÂO

sustentebilidade:

4.1. Além dos critéÍios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descriçáo do objeto, devem

ser atendidos os seguintes requisitos, que se beseiam no Guia Nacional de ContrataÉes

Sustentáveis:

lndlcação de matcas ou modelos:

4.2. Na presênte contrataÇâo NÃO será admitida a indicaçáo da marca ou modelo

Subconttatação

4.3. Náo é admitida a subcontratação do objeto contratual

5. MODELO DE EXECUçÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O pÍazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do recebimento da nota de empenho' em

remessa única.

5.2. Caso nâo seja possÍvel a entrega na date assinalada' e empresa deverá comunicar as razÕes

respectivas com pelo ,"no, á (cinco) dias de antecedência paÍa que qualquer pleito de

prorÍogaÉo de prazo seja analisado, resselvades situaçôes de caso Íortuito e força maior'

5.3'osbensdeveráoserentreguesnoseguinteendereçoAvenidacoronelTeixeira,4Tl5-Ponta
Negra, Manaus - AM, 69037-000

(ire llxidl & Moddc d. LI.iúçô6 ' 
Cm@6 

'h 
Cdruldi'6'El dá trúão

^ndl2.:lo: 
D?eÚo/2o21

Ttu d; RGí.rar<ir Áq-.i(n.i - CsBuçao DEo

^!@.rb 
D.h sÉR6ia de GBtlÔ.

tàod"a.,t,.t Ptt" s*,a,ti. d" c-4"
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Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4. O prazo de garentia é aquelê estabelecido na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código

de Defesa do Consumidor)

5.5. A garantia Será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos êm peÍfêitas

condiÇóes de uso, sem qualquer Ônus ou custo adicional para o Contratiante.

5.6. A garantia ebrange a realização da manutenÉo conetiva dos bens pelo próprio contratado, ou,

se for o c€tso, por meio de assistênciâ técnica autorizada, de acordo com as normas técnices

especÍfices.

5.7. Entende-se por manutençâo conêtiva aquela destinade a conigir os defeitos apresentados pelos

bens, compreendendo a substituiçáo de peÇas, a realizaÉo de ajustes, reparos e coneÇóes

necessárias.

S.O. As peças que apresentarem vÍcio ou defeito no perÍodo de vigência da garantie deverão ser

substituÍdas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de

qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizades na frabricaÉÔ do

equipamento.

5.9. Uma vez notificado, o contretado ÍealizaÍá a repareÉo ou substituiÉo dos bens que

apresentarem vÍcio ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir da data de

retirada do equipannento das dependências da Administraçáo pelo contretado ou pela

assistência técn icâ autorizada

5.í0. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu trenscurso, podeÉ ser pronogado uma

única vez, por igual periodo, mediante solicitação escrita e iustificada do Contratado, aceita pelo

contratante.

5. i 1. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar equipamento equivalente,

de especificação igual ou superior ao anteriormente brnecido, para utilizaçáo em caÉter

provisório pelo Contratânte, dê modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos

durante a execuçáo dos reParos.

5.12. Deconido o prazo para reparos e substituiçóes sem o atendimento da solicitaÉo do

contratante ou a apresentaÉo de justificativas pelo contratado, fica o contratante autorizado a

contratarempresadiversaparaexecutarosreparos,âjustesouasubstituiÉodobemoude
Seuscomponentes,be:ncomoaexigirdoContratadooreembolsopeloscustosrespectivos,sem
que tal bto acarrete a pêrde da gârantia dos equipamentos'

5.13. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia seÉ dê

resPonsbilidade do Contratado.

5.14

6

alláã N.dd.l.le Módel6 & Licl6çôê e Cdhl6dacds!1t(i'-ced d' UniãÔ

Àrdi4ld Da@W2023
r-" ai naao.i. eou,ticoe - colt Eçao DiÚ
/t iú..b D.L S€ênr.L C6tao.
ldÉdd.d. ,i.u.l p.l. s..,"ü.i. d" c-tà"

A garantie legal ou contratual do objêto tem prazo de vigência prÓprio e desvinculado

daquele fixado no contraro, permitindo eventual aplicaÉo de penalidades em caso de

descumprimento de alguma de suas condiçôes, mesmo depois de expirada a vigência contratual

MOOELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.l.ocontratodeveráserexecutadofielmentepelaspartes'deacordocomascláusulasavençedas
eesnormasdâLeino,l4.133,de2021,ecÃdeparteresponderápelasconsequênciasdesua
inexecuÇão total ou Parcial.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensâo do contrato, o cronograma de

execuÉo seÉ prorrogado automaticamente pelo tempo correspondentê, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicaçÕes entÍe o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

semprê que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrÔnica pare esse

Íim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoÉo de providências

que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalenter o órgâo ou entidade poderá convocar

o representante da empresa contratada para reunião inicial pera apresentaÉo do plano de

fiscalizâÉo, que conterá informaçóes acerca das obrigações contratuais, dos mecânismos dê

fiscelizaÉo, das estratêgias para execuÉo do obieto, do plano complementar de execuçáo da

contrateda, quando houver, do método de âferiÉo dos resultados e das sanÇÕes aplicáveis,

dentre outros.

6.6. Fiscalização

6.7. A execuÉo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou

pelos respectivos substitutos (Lea no 14.133. de 2021. aÍt. 117. caout)'

Fiscalização Técnica

6.8. O ltscal técnico do contrato acompenhará â execução do contrato, para que sêjam cumpridas

todas es condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados pâra

a AdministraÉo. (Decreto no 11 .246, de 2022, an 22, Yl\:

6.8.1. o fiscal técnico do contrato anotará no histÓrico de gerenciamento do contrato tÔdâs as

ocorrências relacionadas à execuçâo do contrato, com a descriÉo do que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n" 14.133. de 202'.l. art. 1í7. §1o, e Decreto no

11.246. de 2022. an 22.ll\:

6.8.2. ldentificeda qualquer rnexatidáo ou irÍegularidade, o fiscel técnico do contrato emitirá

notificaçÕes para a correçáo da execução do contrato, determinando prazo paÊ a coneÉo. (Decreto no

11.246. de 2022. an.22. lll\;

6.g.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situaçâo que

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência' pera que adote es

medidas necesúrias e saneadoras, Sê for o caso. (Dectelo no 11 .246, de 2022. arl, 22, lY|.

6.8.4.NocasodeocorrênciasquepossaÍÍlinviabilizaraexecuÉodocontretonasdates
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o íato imediatamênte ão gestor do contrato' ( Decreto

no 'l 1 .246 . de 2022. arl. 22 . Y) .

6.g.5. o Íiscal técnico do contrato comunicará ao gêstor do contrato, em tempo hábil' o têrmino do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à Íenovação tempestiva ou à proÍrogaçáo cÔntratual

de ad.. 22no

Fiscalizaçáo Administrativa

6.9. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçÕes de habilitaçáo da

contratada,acompanharáoempenho,opaqamento,asgarantiâs'asglosaseaformalizaçãode

CIEE N..16.1 de Môd.16 d,ê Licioç&3 . cotlr'lc d' cdBuhod'4'hl da UniãÓ

Árdl,4&: D?zabÉ/2o23
T.r@ & R.ídi..i. ÂqulaÍô.t - CdmEçio DiFc

^p.ú.,jo 
FL S.@on. d. c6!io

ld.rd.L.L ü!ú.1 p.la s(FÉnr dr C.sijlo
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apostilamênto e termos âditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios peÍtinentes,

caso necessário (Art. 23, I e ll. do Decreto no 'l 1.246. de 2022).

6.9.1. Caso ocona descumprimento das obrigaÉes contretueis, o fiscal administrativo do contrato

atuará tempestivamente na soluÇâo do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome aS

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competênciai (Decreto no 1 1.246. de 2022. art. 23. lV).

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e

fiscalizaçáo do contrato contendo todos os registros formais da execuÉo no histórico de

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de oconências, das

altereções e das prorrogações contratuais, eleborando relatório com vistas à verificaÉo da

necessidade de adequaçôes do contrato para fins de atendimento da finelidade da

administraçáo. (Decreto no 11.246, de2022, art. 21, lV).

6.11. O gestor do contratô acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, à autoridadê superior àquelas que ultrapassarem a sue competência. (Decreto no

11.246, de 2022, art. 21, tl).

6.12. O gestor do contrato acompanhaÉ a manutenÇão das condiçôes de habilitaçâo da

contratada, para Íins de êmpenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem

o fluxo normal da liqutdaÉo ê do pagam?nto da despesa no relatório de riscos eventuais.

( Decreto no 1 1 .246 , de 2:t22 , an. 21 , lll) .

6.í3. O gestor do contrato emitiÍá documento comprobatório da avaliação reelizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo

contratado, com menção ao seu dêsempenho na execução contratual, baseado nos indicadores

objetivamêntê deflnidcs ê aferrdos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do

cadastro de atesto de.r!-,prlnento de obrigaçóes. (Decreto no 11.246, de 2022' art. 21' Vlll).

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalizaçáo de processo administrativo de

responsabilizaÉo para Íins de aplicaçáo de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 158 da Lei no 14.1 33, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competêncla parat

tal, conforme o caso. íiecreto n' 11 .246, de 2022, aÍ1 21, X).

6.í5. O gestor do contrato deverá elaborar relatório ftnal com informaçÕês sobre a consecuçáo

dos objetivos que tenham lustiÍicado a contraÉçáo e eventuais condutas a serem adotâdas para

o aprimoramento das atavidades da Administ:açáo. (Decreto no 11.246, de 2022, art. 2'l , Vl).

6.16. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a

formalizaçáo dos procedimentos de liquidaçáo e pagamento, no valor dimensionado pele

fiscalizaÉo e gestão nos termos do contrato.

crú.É tlxlml d. Mod.lc d. údhÇõê € con@16 dá contulrma4.Rl d. t)niio
Àodizrsilo: Dez4!bo2o23
Tmo ê R.Í€rÉíÉI. Âqüi§çõe5 cohr4ão DiGu
Apú..Iô pêI. s6rurià d€ GEIão.
l&.dd4L rlôual pela s{Élaía de G6tào
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7.8

7. CRITÉRIOS DE MEOIçÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de formâ sumária, no ato da entrege, juntamente com

a nota fiscal ou instrum-'nto de 3obrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento
e fiscalizaÉo do contrato, para efeito de posterior verificaÇáo de sua conformidade com as

especiÍicaçóes constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderâo ser rejêitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório,

quando em desacordo com as especificeçÕês constantes no Termo de Referência e na proposta,

devêndo ser substituÍCos no pÍazo de 10 (iez) dias, a contar da notificâÇâo da contratada, às

suas custas, sem preju:zo da aplicação das Fenalidedês.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento de

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela AdministreÇáo, após a verilicaçáo da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitaÇão mediante termo detalhado.

7.4. Para as contrataçÕes dêcorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que

trata o inciso ll do aÍl.75 da Lei n" 14.133. de 2021 , o prazo máximo pâra o recebimento

7.5

definitivo será de até 10 (dez) oias úteis.

O prazo para recebimento definitivo pcderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferiÉo do

atendimento das exigências contratuais.

No caso de controvérsia sobre a execucão do objeto, quanto à dimensáo, qualidade e

quantidade, deverá ser cbservado o teor do art. í43 da Lei no 14.133. de 2021, comunicando-se

à emprêsa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execuçáo do

objeto, para efeito de l.quidaÇão e pagament!.

O pÍazo para a solução, pêlo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranÇa equivalente, verificadas pela

AdministraÇáo durantê a aná!ise prévia à lioLidação de dêspesa, não será computado para os

Íins do recebimento deÍi11.tivo.

O recebimento pÍovisório ou definittvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

seguÍança dos bens ilem a responsabilidadê ético-profissional pela perfeita execução do

contrato.

7.6

7.7

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscat ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias

útels para fins dê liquictaçao, i!â forma deste seção, prorrogáveis por igual período, nos termos

do art. 70, §3" da lnstru(Êc Normativa SEGEIj,'\íE no 7712022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será rêduzido à metade, mantendo-se a possibilidade

de pro[rogaÉo, no caso de contrataçóes decorrentês de despesas cujos valores não ultrapassem o

limite de que trata o inciso ll do an. 75 da Lei no 14.1J3 de2 021

7.10. Para fins de liquidaÇâo, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento

de cobrança equivalente aprêsentado êxpressa os elementos nece$ários e essenciais do

documento, tais como.

7 .10.1 . o prazo de validade,

caE.p NftiMl dê Mod€lor dê l-i.iuçô.s e cnrhatGda Consulro'ia_Geril di Ur1ào

Ârudizçâo: Dêzênbmr'2023
T. o dê R.íêrômia 

^quisitóes 

_ Conúatação Dú!É
Âp@ado p€l. seÉEna de c6rio.
ldmti&d. üsual Éla Sê@Bir dê C6liô
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a data da emissão;

os dados do contrato e do órgão contratante;

o perÍodo respectivo de execuÉo do contrato;

o valor a pagari e

eventual destaquê do valor de retenções tributárias cabíveis.

Havendo eno na apresentaÉo da nota fiscal ou instrumento de cobranÇe equivalente, ou

circunstância que impeÇa a liquidaçao da despesa, este Íicará sobrestade até que o contratado

providencie as medides saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovaÇão da

regularizaçáo da situaçáo, sem Ônus ao contratante;

A nota fiscel ou instrumento de cobrança equivalente deveÍá ser obrigatoriamente

acompanhado da comprovação da rêgularidade fiscel, constatada por meio de consulta on4'?ra

ao stôRr ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sÍtios

eletrônicos oficiais ou à cjocurrentaÇáo mencionada no art. 68 da Lei no 14 133. de 2021

Prazo de pagan-"L'nto

7.10.2.

7.10.3.

7.10.4.

7.10.5.

7.10.6.

7.11

7 .12

7..13. A Administreção deverá rêalizar consulta ao slcAF para: a) verificar a manutençáo das

condiçôes de habilitaÉo exigidas; b) identificar possÍvel razâo que impeça a contrataçâo no

âmbito do órgão ou entidadê, tais como a proibiçáo de contratar com a Administraçáo ou com o

poder público, bem cc,rrc oco!'.êrrcias impeoiti\,as indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA No 3' DE

26 DE ABRIL DE 2013)

T.l4.Constatando.Se,juntoaoSICAF,asituaÉodeirregularidadedocontratado,será
providenciada sua notií3aÇão, poí escrito, para que, no prazo de 5 (cinm) dias úteis' regularize

sua situaçáo ou, no lxesmo prazo, apresente sua deÍesa O prazo poderá ser proÍÍogado uma

vez, por igual período. a cítério do contratante.

7.15.Náohavendoregularizaçáoousendoadefesaconsideradaimprocedente,ocontratante
deverá comunicar aos Orgãoi responsáveis pela fiscalizaÉo da regularidade fiscal quanto à

inadi.nplência do contretado, 
.,em como quanto à existêncie de pagamento a ser efetuado, para

que sejem acionados ci :neics peÍiinentes . necessários para garantir o recebimento de seus

créditos.

7.16. Persistinoo a irregularidade, o contratantê deveÉ adotar as medidas necessáries à resÔisào

contratuel nos autos,jo proaesso administrativo correspondente, assegurada ao contratado a

ampla defesa.

T.lT.HavendoaefetivaexecuÇâodoobieto,ospagamentosserãorealizadosnormalmente'até
quesedecidapelarescisâodocontrato,casoocontÍatadonáoregulerizêsuasituaÉojuntoeo
SICAF.

7 .18

no . de 2022

719

crú.r li*lo.l& M«lêlsdr l.icÍiçô.s ê (.-o1rÉG dâ c'nrrllnnà_oeÔl l' Uniio

^tlüt 
de Dedbdzo2l

Tlfu&R.í.r&<t Aqúirt$er colrrDçaoDEu

^rrqÍb 
FE S.@8. & c6@.

Irt írl.hll vltel D.l. seF€n. d. cesúo

opagamentosereefetuaoonopêzo.leaté10(dez)diasúteiscontadosdefinalizaÇáoda
liquidaçáJda despesa, conforme seÉo anterior, nos termos da lnstrucáo Normativa SEGES/ME

NocasodeatrasopeloContratante,osvaloresdevidosaocontratadoserãoatualizados
monetariemente entre o termo Íinal do prazo de pagamento até a data de sua efêtiva ÍF.alizaÉo'

mediante aplicação do indice INPC de correção monetária'
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7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, pera crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratâdo.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

7.22. euando do pagamento, será efetuada a retenÇão tributária prevista na legislaÉo eplicável.

7.22.1 . lndependentemente cc r'e'Centual de 'i:ibuto inserido na plenilha, quando houver, seÉo

retidos na fonte, quando da realizaÇáo do pegamento, os percentuais estabelecidos na legislaÉo

vigente.

7.23. O co
no 123,

presentação de
tário favorecido

previsto na referida i-ei Ccmplementar

Cessão de crédito

7 .24 Ê admitida a cesç1c adu.iári3 de dir'.:itcq creditícios com instituiçáo financeira, nos termos e

de accrdo corn os prrcedirn.:^1os cÍêvistos na lnstrucão Normativa SEGES/ME n'53. de I de

Julho 2020, conforme as regras deste presente tÓpico

7.24.1. As cessÕes de crédito náo abrangidas peta tnstrução Nomativa sEGES/'lt Eno53, de Ide
jutho de 2020, dependerão de pÍévia aprovação do Ôontratante

7.25. A eficácia da cessáo de crédito não abrangida pela lnstruçáo Normativa sEGES/ME no 53,

deSdeiulhode202U,e{nrelaçâoàAoministraçáo,estácondicionedaàcelebraÉodetermo
aoitivo ao contrato adíninlstraÍvo.

7.26.SemprejuÍzodoregularetendimentodaobrigaÉocontratualdecumprimentodetodasas
condiçÕes de habilitaçaá por perte do contratado (cedente), a ôelebração do aditamento de

cessáooecrêditoeareahzaçãodospagamentosrespectivostambémsecondicionamà
regulandadef,scaletiabalnisiadccessiorlário,bemcomoàcertificaçáodequeocessionário
náo se encontra impe.iid.J,le ,icitar e cc[tía:ar com o Poder Público, conforme a legislaÉo em

vigoÍ, ou de relebe: :renefíci,js ou incentivos fiscais ou creditÍcios, direta ou indiretamente,

"onforr" 
o art. 12 dq-Lef n:-q129--del-99?, nos termos do Parecer JL-01 de 18 de maio de

2020.

ntratado
dê 2006

regulârmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Comolementar

, nâo sofrerá a retênÇâo tributárie quanto aos impostos e contribuiçôes

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à a

comprovação, por niei,: d€' alocumento of'ciel, de que faz lus ao tratamento tribu

7 .27

CLs t{.idl & M.d.lc d. -i.iG!õer ê CünmB d' Coh'rÚ r_Ç"c! da I iii'

^E 
li{da Da@hloa2o23

Í.doa R.í.íüd. Âquiliçôe. _ cJrt_.uçto Dirob
ÀDú.do Ft sc@n, .L Geíão.
ld{d.l..h vbud D.l. sffiná d? ceerto

ccÍéditoaseÍpagoà.esgionáriaé3xatamenteequelequeseriadestinadoàcedente
(contratado)pelaelec,lçãcldocbjetocant:atual,rêstandoabsolutamenteincÓlumestodasas
defesaseexceÇõe.i0-.igc].I:e:!!:)etoda:a'de,Ieiscláusulasexorbitantesaodireitocomum
aplicáveis no ;:gir,e i-;:cio-, rie direito pibi:co incidente sobre os contratos administrativos,

incluindo a possibilidade de oagamento ern conta vinculada ou de pagamento pela efetiva

comprovaçáo do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas' glosas e preiuízos

causados à Administr3Çâo. (INSTRUÇÃO NORMATIVA No 53, DE I DE JULHO DE 2020 e

Anexos)
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7.28. A cessáo de crédito não afetará a êxecuÉo do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

7.29.

8.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do cbjetô se!',á integral

Exigências de habilitação

8.3. previamente à celebração do contrato, a AdministraÉo verificará o eventual descumprimento

dâs condições para contrataÉo, especielmente quento à existência de sançáo que a impeç4,

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais' tais como:

a) slcAl-;

b) cadastro Nacionat de Empresas lnidôneas e suspensas - cEls, mantido pela controladoia'

Geral da u nião (v,tvtw.goüaoalansDarencia.qqt. br/cei§ ;

c) Cadastro Nacionalde Emoresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoia-Geral da Uniáo

( hft p s : //fu ww. o o rt a ft ra n s D a re n

8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio

majoritáíio, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções

impostas ao responsável pela práticâ de ato de improbidade administrátiva, a proibiÉo de

contratar com o Poder Fúblico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoriiário.

8.5. Caso conste na consuira cje situação do interessado a existência de oconências lmpeditivas

lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas

no Relatório dê Ocorrêrcias lnlpeditivas lndiíetas.

g.6. A tentativa de burla será veriÍtcâda por meio dos vÍnculos societários, linhas de bmecimento

similares, dentre outros.

8.7. O intêressado seÉ convccacô parâ manifestaÉo previamente e uma eventual negativa dê

contrataçáo.

8.8. Casc ?lendid?s as.cr,i;çies Jara contrataçãc, a habilitaÉo do interessedo seÉ verificeda por

meio do SICAF, nos dôcumentos por ele abrengidos.

g.9. É dever do intêressa,lc manter atualizada a respective documentaÉo constante do SICAF' ou

encaminhar, quando solicitado pela Administraqâo, a respectiva documentaÉo atualzade.

g.10. Não seráo aceitos documentos de habilitaÉo com indicaÉo de CNPJ/CPF diÍerentes' salvo

aqueles legalmente Permilioos.
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FORMA E CR|TÉRIOS DE SELEçÂO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realizaçáo de procêdimento de dispensa de liciteÇào,

na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art.75, inciso ll da Lei n." 14.133/2021

(indicar um dos incisos do an. 75, da Lei n.o 14.13312021, conforme o caso concreto), que

culminará com a seleção da proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.

CldE N.do.l.L )í.i€ 1 i. : t.i}Íae ! ( '; $rG ii

^rDlizçlo 
D.zdbm/$2]

T.mo.k R.Í.rância Aqu,( ({§ ':ôrú.bçá,'Didr
AFwrd, D.li s.«brla & (,r5do

td.dd.d. vtlul Dêlà SNmDtr d. C6Go



8.1 1

8.12

lr. tó

Se o interessado br a matiz. todos os cocumentos deverâo estar em nome de matriz, e se

o fornecedor for a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial, exceto para

atestâdos de cãpacidade técnica, caso exrgidos, e no ceso daqueles documentos que, pela

própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

seráo aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferençes de nÚmeros de

documentos pertinentes âo cND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a Centralizaçáo dO

recolh:mento dêssas ci: í tribui:,ies.

Para fins de habilitaÇão, deveÉ o interessado comprovar os seguintes requisitos, que seráo

exigidos conforme sua natureza jurídica:

Habilitação juríCict,

8.22. AgricultorÍamilla,': r'eclaraÇão

outrcs docurnentos definiciÔs pela

CaDD Nsi@l & Mo.Ll6 d. l-riaçô6 t ( on@Lc 
'là "ít 

rj Í(irrj'El H unr to

^o.llr.do: 
D?rãbtul02l

T60 da R.í*ao.h AquhI.ô6 - rinrruçá' IJir€rà

A!.úr.b Flâ Smb ri" d. r, crà"
lddd&d. wud Fl. sdÉd. 'le 66rio

cle AD: dáo ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda'

SecÍetaria Especial dê Agricultura Familiar e do

ÕÕ 2de

8.14. ?essoa frsica: cédula de ldeltidade /ÍlG) ou documento equivalente que, poÍ força de lei,

tenha validade parâ fins cê ide; tificaÇáo em todo o tenitório nacional;

g..15. Emprê§ário individual: inscriçáo no Registro PÚblico de Empresas Mercantis, a cargo de

Junta L;omercial da respectava sede;

8.16. Microempreendedcr lnílividual - ilEl: certificedo de GondiÉo de Microempreendêdor

lndividual - ccMEl, cuia aceitaÉo ficará condicionada à verificação da eutenticidade no sÍtio

hüp§.lU4uU§gy-bÍgmpLqsa§:s-negeq!oíp!-!ÍLeÍnpÍee!.dgdg:

8.17. Sociedade empresária sociedade limitada unipessoal - sLU ou sociedade identificede

como qmpresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriÉo do ato constitutivo'

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empreses Mercantis, a cargo da Junta

Com:':iai cl.' res:!:.t;ra 1':)C3, aconlpenhada de documento comprobatÓrio de seus

ad.ninistradores,

S.lS.SociedadeempiesáriãestÍangeiÍa:poriariadeautorizaçáodefuncionamentonoBrasil,
publicada no Diário olürâl da uniãc e arqr-rirrada na Junta comercial da unidade federativa onde

selocalizarafilial,aÍlÔrcia,$.ic::rsa!oLê!i'übelecifiento,aqualseráconsideradacomosua
sede. conforme instplçáo NorÍlativa DREI/lílE n o 77. de 18 de marco de 2020

8.19. §ociedaoe simples: tnscriçâo do ato constitutivo no Registro civil de Pessoas JurÍdicas do

localdesuasede.acomoanhadadedocumentocomprobatóriodeseusadministradoresi

8.20. Filial, sucursal ou agência oe sociedade simples ou empresária: inscriÉo do ato

constitutivo da filial, sur;u'sal ou agêncla da sociedade simples ou empresária, respectivarnente,

no Registro Civil das Pessoas Juildicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde

opera, com averbaÉo no Registro onde tem sede e matriz

S.2l.Sociedadecooperativa:aÉdeÍundaÇáoeestatutosocial,comaatadaassembleiaqueo
aprovou,devidamentealol|ivadonaJuntaComercialouinscritonoRegistrocivildasPessoas
JurÍdicêgdaÍ-'spec:vlriiei];,',iérlirrreEistiodequetrataoartlOTdaLeinoST64de16de
dezernbro 1911..

Desen\'l:,./i..na ".:o Ali :.'rj, llcs:3.mos Co â 20 ea
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8.23. PÍodutor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEl, que comprove â
qualificaÉo como produior ruÍal pessoa física, nos termos da lnstrucáo Normativa RFB n. 971.

de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

8.24. Os documentos aprêsentados deveráo estar acompanhados de todas as alteraçôes ou da
consolidaçáo respectiva.

Habllltação Íiscal. coci?il e tratralfrista

8.25. Prova de inscÍiÇáo no Caoastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas

Físicas, confoÍme o casü,

8.26. Prova de regular,oade fiscai peranre a Fazenda Nacional, mediante apresentagâo de

certicião expedrda conjuntamente pela SecÍetarie da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Gerel da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários

federats e â Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive equeles relativos à

Segurioade Social, t'.rs :erÍncs oa Potaria Conjunta n" 1.751, de 02 de outubro de 2014, do

Secretário cla Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.27

8.28

8.29

830

8.31

8.32

8.33

?i'ci,a de regulariciacie co:n o Funco de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

declaraÉo de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nãc emJr-'r3: rnenor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de

aprendiz, nos termos oo artigo 7', XXX|ll, de Constituiçáo;

.rova.:ie ;.,cxisl€r,:;ii de Jé0itos inad;rrplidos perante a Justiçe do Trabalho, mediante a

apresentaÉo de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TÍtulo Vll-A

da Consolidação das Lets do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de '1o de maio de
'r943,

prova de inscrrçâo no cedastro de cont!.ibuintes Estadual ou Municipal reletivo ão domictlio

ou sêde do Íornece:],-.r pedinente ao serr ramo de atividade e compatÍvel com o objeto

contraiJai;

. Prova de regu,a:,-i.aê com a Fazenda Estaduel ou Municipal do domicÍlio ou sede do

fomecedor, relatrva à atividadê em cujo exercÍcio contrata ou concorre;

. lasc o f,-.rnece,Jcr.-:ej: c..,;rsiceradc isênto dos tributos Estadual ou Municipal rêlecionados

ao objeto contratual deverá comprovar tal c(tndiÇáo mediante a apresentaÉo dê declaraÉo da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede ou outra êquivalente, na forma da lei'

. o fomecedor en,::laÍjraclo como micrcempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do t!'atarreir':c, diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123' de 2006, estaÉ

dtspensado da prova de inscriçâo nos cadastros de erntribuintes estadual e municipal.

Quallft cação Econômico-Financeira

8.34. Certidãc nejat,./e :,.9 ins:r/ê1cia civii e:<pediCa pelo distribuidor do domicÍlio ou sede do

interessaclc, c?sc se ti?te.ie ri-ssoa física, r'esde que admitida a sua contrErtação (art. 50. inciso

ll, alÍnea "c". da lnstru ,:ãc \!o'mativâ Seoes/ ! !E-n1ll-0,-dc2921), ou de sociedade simples;

8.35 certidáo negativ? de taiência expedida pelo distribuidor de sede do ficmecedor - lgl nl

L4.13t3,je 2021 -AIL 99.-9aput. inciso II);

Clün N.d@l dê Mod.l6 ik LiriGçõ6 e asúàtd d, t'rluh5'ià_l;'' !' 6i l ii:!'

^tdlr.íao: 
D.rdbó/2023

Tmo.hR.Ídênd. AqukirÍi§ aonÍàEçáoDr!!

^D.üi.b 
Fh S.@àr', d. L 6á0

IdaúLr ü$j pêla s.. .úri-.. i,. nn
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8.36. Balanço patrimc:rar, dernonstraÇão de resultado de exercÍcio e demais demonstraçóes

contábeis dos 2 (dois) Úitimos exeicícics so;,3is, comprovando;

8.36.i. índices de Liquiciez Geral (LG), Liquidez CoÍrentc (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a

I (um);

8.36.2. As empresas criaCas no exêrcÍcio finenceiro de contrataÉo direte deverão atender â todâs

as exigências da habilitaÇáo e poderão substituiÍ os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

8.36.3. Cr Cocumentôa Íefei'iíioE ?ain1a lin',ita..se-áo ao último exercÍcio no caso de a pessoa

jurídica ter sido constituída há rnenos de 2 (dois) anos:

8.36.4. Os documentos refêridos acima deveÍão ser exigidos com base no limite definido pela

Receitr Federal do Brasil para transmissão da EscrituraÉo contábil Digital - EcD ao sped.

8.37. Ca.o a eniDresa iii:Êjil:silda a:rfesente lÊsultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos

Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Conente (LC), será exigido para

fins de habilitaÉo caoital minimo de '10% do valor total estimado da contrataÉo

g.3g. As empresas criadas no exercicio financeiro da contrataçào direta deveíão atender e todas

as exigêncies da habilitaaão e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura (Lei no 14.1:i' '1e 20?1, ert 65' §1")

g.39. O atendtmetlto dJs indices econômicos previsros neste item deverá ser etestado mêdiente

declaraÇão assinada pc., ;líofissional habilitadc da área contábil, apresenteda pelo fomecedor'

ciiEü N.ddl & MdLrh /p . ,,'e( ê' -- '" d. ''".'
AE liaçlo: D?zdbro40]l
Teúo & R.ís§!cr. Aqurnç,é c"nkn,',' r n l

&d..L, !.L s.!Én. .L í6r: 'úotarac*,j p.t" s*r-..', ', *1.'

Qualificação Técnica

g.40. DeclaraÇão de que r iirteressado tcmru conhecimento de todas as inbrmações e das

condrções locais para t cumpnnlento das obÍ!gações objeto da contrataÉo;

8.41.,AdeclaraÇãoacirnapoderáseÍsubstituidapordeclaraçáoformalessinadapeloresponsável
técnico do interessacto acêrca do corhecimento pleno das condiçóes e peculiaridades da

contrataÇáo.

8.42, Sociedades empíesárlas estrangeiras atenderâo à exigência poÍ meio da apresentaçáo, no

momentoC]aassinati-'ij(i:)cr:]tiato,caSc|icitaÉoderegistroperanteaentidadeprofissional
comnc:ente nc E' asil.

8.43.Comprovaçâodeaptidãoparaotornecimentodebenssimilaresdecomp|exidade
tecnolÓgicaeoperecionalequivalenteousuperiorcomoobjetodestacontrataçáo,oucomoitem
pertanente, por meio da apresentaÇâo de certidÕes ou atestados' por pessoes jurÍdicas de direito

públir:cr ou pi-iradc, .L ieguiarit:ente arnliicc,s) pelf, conselho profissional competente' quando

for o c.lro.

8.43.1.SeÉadmitida,paÍafinsdeComprovaÇáodequantitativominimo,aapresentaçáoeo
somatório de diíerents', atestú'lo'. Éreautacos de for:na concomitante'

S.4S.2.osatestadosde.apacidadetécnicapcderáoserapresentadosemnomedamatrizouda
filial do fornêcedor.

8.43.3. Cl Íornecêcor disson;t'i ;zarâ tcdas "il informações necessárias à comprovaÉo da

legitimidade dcs atestâdos, apreser,tando. quando solicitado pele AdministraÉo' cópia do contrato que

dJu suporte à contraraÇão, Er.iêrêio atual da corrtratante e local em que foi executado o objeto

contratado, dentre outros dccuÍnentos.
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8.44. Caso admitida 6 oanicipaçáo de cooDeÍativas, será exigida a seguinte documenteÉo

complementar:

A.44.i. A relaÉo dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos paltl a contrataÉo

e que executaráo o contrato, ccm as respêctivas atas de inscriçáo e a comprovaÉo de que estáo

domiciliados na localidade da sede da coope!'ativa. respeitado o disposto nos @-lL.!!9i§9-X!.2L
lnqlsq I e 42. §§2o a 60 da Lei n 5.764 de 1971;

0.44.2. A declaraÇão de regutaridaoe de situaÉo do contribuinte individual - DRSCI, para ceda um

dos cooperados indacados;

8.44.3. A comprovaÇão do capital social proporcionel ao nÚmero de cooperados necessários à

execuÉo contratual;

8.44.4. O registro previst:r rra LeiIL.LZELieil9Z1,3IL192;

8.44.5. A,tcmpr.,vaÉÇ r's rntggí.ãçãc da-< re:p3ctivas quotas-partes por parte dos cooperados que

êxecutarão o aontÍato. Ê

8.44.6. os seguintes do.ume:itos para a coinprcvaçâo da regularidade jurídica da cooperativa: a)

ata de fundaçâo. b) estatuto social com a ata dâ assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos

instituÍdos pelos coooerados, com a ata de assembleia; d) editais de convocaçáo das kês Últimas

assembleias gerais ex(raordinánas, e) Íês Íegistros de presença dos cooperados que executarão o

contrato em asgertrbl,,i'- -, ger,irs,:- :-ls re,ln,Õe--. ',:aciollals; e 0 ata da sessâo que os cooperados

autorizaram a cf,f,p=Jr3l /a a contratar o ob.ieto da contrataçâo direta;

g.44.7. A últ!Ína âJlitú'ia coltáii.l.f nenceira de :oopeÍativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n.

5.764. de 197., cu u:-úa dec:aráÇã3, sDr as penas da iei, de que tal auditoria náo foi exigida pelo Órgão

fiscalizador.

ESTIMATI''"/Ê. S f C \'' â.1 Í]fr :.ôt'C'r'!TR,1T't çÃ C

9.1. O custo estrmado total Oa contrataÉo e de R$ 9.396,67 (nove mil, trezentos e noventa e sêis

reeis 3 ses§êr.lê ,i -.Dtíi ,'ê::ii:; rs).

10. ADEQUAÇAOORÇAMEN'I'ARiA

10.,1. As C:snesas drc?!.i:-"cs da oresente cantrataÇáo correráo à conta de recursos espêcíficos

consignados nc Orçementc Gê!'al da União.

'0.2. A contratação será atendida pela seguinte dotaçâo:

l) Gestáo/t; n,oade: 'i6()01e.

ll) Fonte de Recursos: 1000000000;

lll) Programa de Trabalho: 17í460:

lV) Elemento de Despesa: JógüÚu;

V) Plano lntemo: I3DAFUNSIJPL

Manaus-AM 24 de iuihc íe 202á

Clí.E N..lonãl d€ Mdld6 Jt l-(n!('^ _I 
'

Àndlz{ào: D.ztDbio/202'l
Tamo & Il.I.É..i. Áqui3r<.t -(-orkàoç:"I
AD.w.& p.lr S«FEri. & C$Lá,
llhoddad. vEú.| p.là s{reuri dt' Lsià"

9

Página 13 114







s
CONTRATAÇÃ

ilíb G compros.grov.br

Aviso de

DIRETA

CONTRATANIE (UASG) Comando do Comando Militar da Amazônia

OBIETO Aquisição de Serviço de Manutenção Preventiva/Corretiva de

Climatizadores joape Fortaleza c/ Pedestal e Reservatório de 80 L, com

Lavagem, higienização e substituição de peças, visando preservação do

material permanente, para assim, atender ás necessidades de uso diário.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO RS s.3s6,67

DATA DA SESSÃO www.gov.brlcompras/pt-br

HORARIO DA FASE DE LANCES www.gov.brlcompras/pt-br

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS SIM

FU N DAMENTO LEGAL Lei nP 14.13312021; IN SEGES/ME nE 67I2O2T
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AVISO DE CONTRATAÇAO DIRETA Nr 9001612024 76OOt6
(Processo AdministratÍvo N r 64273.004535/2024-16)

Torna-se público que o COMANDO Do COMANDO MILITAR DA AMAZÔNlA, por meio da Seção

de Licitações e Contratos, sêdiado na Avenida Coronêl Teixeira,4.715, Pontâ Negra, Manaus-AM, CEP

69037-000, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do

art. 75, inciso ll, nos termos da Lei n.e 14.133, de 1c de abril de 2O27, da lnstrução Normativa

Seges/ME ns 57, de 2021, e demeas normas aplicáveis.

Data da sessão: www.comprasgoverna mentãis.gov.br

Horário da Fase de Lances: 09:00h às 15:00h

Link: http://www.comprasgovernamentâis.gov.br
Critério de lulgamento: menor preço

ITEM ESPECIFICAçÃO UND I\4ED QTD

1

Serviço de Manutenção

Climatizador no 126:

Lavagem, troca de mangueira, troca de

Climatizador no 1827i

Lavagem, troca de mangueira, e troca de

Climatizador no 1823:

Lavagem, troca de mangueira, troca de

Climatizador no 1825:

Lavagem, troca de mangueira, troca de

Climatizador no 9645:

Lavagem, troca de mangueira, presilhas,

Climatizador no 9644:

Lavagem, troca de mangueira, e troca de

Climatizador no 3624:

Lavagem, e troca de mangueira.

Climatizador no 1821:

2808 UND L

AVtso DE coNTRATAÇÃo DTRETA Nr 90004/2024 t6cf76
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MrNrsrÉRro DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO

coMANoo Do coIúANDo MILITAR DA AMAZÔNIA
(comando de Elementos de FÍonteiras/1948)

1. OBJETODACONTRATAçÃO

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação, por

dispensa de licitação, aquisição de talheres para atender as demandas dos PNR dos Oficiais Generais

da Guarnição de Manaus do Comando Militar da Amazônia, conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

1.2. A contratação ocorrerá conforme tabela abaixo.

Ft__

CATMAT





Lavagem, troca de mangueira, e troca de

Climatizador no 181 9:

Lavagem, troca de mangueira. troca de rolamentos,
troca de hélice, troca de bomba d'água e presilhas
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1.2.1. Havendo mais de um item, faculta-se ao fornecedor a participação em quantos fore
seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas neste

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAçÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica ocorrerá por meio do Sistema de Dispensa

Eletrônica, ferramenta informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal -

Compras.gov.br, disponÍvel no Portal de Compras do Governo Federal, no endereço eletrônico

www.gov.br/com pras.

2.1.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov.br e no Portal Nacional de Contratacões

Pú blicas - PNCP e encaminhado automaticãmente aos fornecedores registrados no Sistema de

Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspondente linha de

fornecimento que pretende atender.

2.1.2. O Compras.gov.br poderá ser acessado pela web ou pelo a olicativo Com o ras.sov.br

2.1.3. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representânte no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuãis danos decorrentes de uso

indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fÍsica ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja diriSente, Serente, controlador,

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capitat com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a contrâtação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ela necessários;

c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na liciteção ou atue na fiscalização ou na gestão do contreto, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei na 6.404 de 15 de

dezembro de 1916 concorrendo entre si;

f. pessoa fÍsica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

Ft_
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submissão de trabalhadores a condlçôes análogas às de escravo ou por contratação de adolescen

nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.2.3.2. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo

econômico;

2.2.3.3. O disposto na alÍnea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado

o ilÍcito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.2.4. oryanizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão np 7 46/2OL4-TCU-Plenário); e

2.2.5. sociedades cooperativas.

2.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da dispensa eletrônica ou da execução do

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que

possam conflgurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1q do art. 9e da Lei n.e 14.133, de 2021.

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica ocorrerá com o cadastramento de

sua proposta inicial, na forma deste ltem.

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de contratação Direta, encaminhará,

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto

ofertado,amarcadoproduto,quandoforocaso,eopreçoouodesconto,âtéadataeohorário
estabelecidos para abertura do procedlmento.

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na propostâ, em especial o preço ou o desconto

ofertados, vinculam a Contratâda.

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encarSos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

execução do objeto;

3.4.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos

pera atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistes,

nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.4.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.S. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,

a cotaÇão adequada será aquela correspondente à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze mesês.

3.6. lndependentemente do percentual do tributo que constar da planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos pela legislação vigente.

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçôes nelas

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de forneCer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensÍllos necessários, em quantidades e quâlidades adequadas à

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição'

FI
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3.8. No cadastramento dâ proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Term

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

a. que inexistem fatos impedltivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de decla rar ocorrências posteriores;

b. que está ciente e concorda com as condições contldas no Aviso de Contratação Direta e seus

anexos;

c. que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sisteme, assumindo-as como

firmes e verdadeiras;

d. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nq 8 213/91

e. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos têrmos

do a rtiso 7", XXXlll, da Constitu icão;

3.9. O licitante organizado em cooperatlva deverá declarar, aindâ, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no a rtiso 16 da Lei ne 14.133, de 2021

3.10. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno Porte ou sociedade

cooperâtiva deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artiso 3" da Lei Complementar ne 123. de 2006, estando apto a usufruir

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1e ao 3s

do art. 4e, da Lei n.e 14.133, de 2021

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, fica facultado ao fornecedor, ao

cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance

final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso).

3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados

os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.11.1.1. Sem p§uízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente,

na forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;

3.11.2. O valor final mínimo podêrá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa,

desde que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema

3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do

certame e para o órgão ou entidade contrâtante. Apenas os lances efetivamênte enviados poderão

ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso.

2.

4. FASE DE LANCES

4.1. A partir da data e horário estabelecidos neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamentê

por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário dê finallzação de lances também já

previsto neste aviso.

4.2. lniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento ê do valor

consignado no registro.

eviso de Contratação Oireta - Lelnr 14. 1e lN SEG ME n! 67

Apro!"àdo pela Secretaria de Gestão.
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4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,

sendo tais lances definidos como "lances intermediários" para os fins deste Aviso de Contratação

Direta.

4.3.2. O intervâlo mÍnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de

5% (cinco por cento).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado

primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor

lance ou do maior desconto registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. lmediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulSação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de

classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou

mecanismo similar.

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREçO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro

lugar quanto à adequação do obJeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a

contratação.

5.2. No caso de o preço da proposta do primeiro colocado estar acima do preço máximo definido

para a contratação, poderá haver a negociação de condições mais vantajosâs.

S.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o

melhor preço, para que seja obtida a melhor proposta com preço compatÍvel ao estipulado pela

Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, exclusivamente

por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após

a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo

definido pera a contratação.

5.3. Em qualquer caso, concluÍda a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica, devendo esta ser anexada aos autos do processo de

contratação.

5.4. Constatada a compatibilidade entre o valor da proposta e o estipulado para a contratação, será

solicitada ao fornecedor a adequação da proposta ao valor negociado, acompanhada de documentos

complementares, se necessários.

5.5. O prazo de validade da proposta não será Inferior a 30 (trinta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:
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5,6.1, contiver vÍcios insanáveis;

6. HABILITAÇÃO
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5.6.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

5.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para

a contratação;

5.6.4. não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.6.5. apresenter desconformidade com quaisquer outres exigêncies deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para

executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance

que:

5.7.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatÍveis com os preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encarSos, ainda que o ato convocatório da dispensa não

tenha estabelecido limites mÍnimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneraÇão.

5.7.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados

em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções

coletivas de trabalho vigentes.

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor

comprove a exequibilidade da proposta.

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.

A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço.

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

5.9.2. ConsideÍa-se erro no preenchimento da planilha passÍvel de correção a indicação de

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabÍvel esse

regime.

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.11. Se a propostã ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivemente, na ordem de classificação.

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no "chat" a nova data e horário

para a sua continuidade.

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, será iniciada a fase de habilitação,

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

FI
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6.1. Os documentos a serem exigidos pare fins de habilitação constam do ANEXO I - DOCUMENT

EXIGIDA PARA HABILITAçÃO deste aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na

fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao ercme da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições

de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no processo

de contratação direta ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a. SICAF;

b. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União

htt ortaldâtrans arencra ov. br sancoes co nsulta ?cadastr o=Lo/o2C2 ;e
c. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - cNEP, mantido pela Controladoria-Gerãl da União

htt ortaldatra ns arencra ov.br Sancoes co n su lta ?cadastr o=LYoZCZ

s
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6.2.2. A consulta aos cadastros será rêalizada em nome da empresa fornecedora e de seu sócio

majoritário, por força do artiso 12 da Lei n" 8.429, de 2 de iunho de 1992. que prevê, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurÍdica da qual seja sócio

majoritário.

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existêncie de Ocorrências

lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadas no respectivo Relatório.

6.2.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

6.7.2.3. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será considerado inabilitado, por falta

de condição de participação.

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por

meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para

que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a

respectiva documentação atualizada.

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se e

consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s).

6.4. Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares, indispensáveis à

confirmação dos já apresentados para a habilitação, ou de documentos não constentes do SICAF, o

fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, por meio do sistemâ, no prazo de 2

(duas) horas, sob pena de inabilitação. (art. 19. § 3e. da lN Seses/ME nq 67. de 2021).

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade

do documento digital.

6.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPI/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
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6.7. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da mãtriz, e

fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestad

de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

6.8. Serão aceitos retistros de CNPj de licitante matriz e filial com diferenças de nÚmeros de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

6.9. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabÍveis.

6.9.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação

recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a

habilitação do fornecedor nos remanescentes.

5.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade'

6.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso

de Contratação Direta.

6.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a proposta subsequente, ê assim sucessivamente, na ordem de classificação, até

a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e âs condições de habilitação

6.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

7. CONTRATAÇÃO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente'

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivâlente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair o dirêito à contratação, sem prejuÍzo das

sanções previstas neste Aviso de Contratação Dirêta.

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a

assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso à sistema de

processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no

prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao

sistema de processo eletrônico.

7 ,2.2. O Wazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor

adjudicado, implica o reconhecimento de que:

Aviso de contratação Direta - Lelnc 14. 133/21e lN SEG Ene 6712027

Aprovado pela Secretariâ de Gêstão.

ldentidedê visual pela Secretariâ de Gestão (versão novêmbro/2022)
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7.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios

estabelecida as disposições da Lel ne 14.133. de 2021:

7.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

7.3.3. a contratada reconhece que as hlpóteses de rescisão são aquelas previstas nos artisos

137 e 138 da Lei ne 14.133. de 2021 e reconhece os dlreitos dâ Administra ção previstos nos artiFos

137 a 139 da mesma Lei.

7.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

8. INFRAÇÕES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

8.1. Comete ínfração administratlva o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no

art. 155 da Lei ns 14.133, de 2021, quais sejam:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administrãção, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. deixar de entretar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exiSida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto

às condições de participaÉo, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.1.11. praticar atos ilÍcitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art.5s da Lei ne 12.846- . de 1s de agosto de 2013

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará

sujeito, sem prejuÍzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a. Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de contratação Direta, quando não se

justificar a imposição de penalidade mais grave;
, | ':;. I

b. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado Oo{s)'lter{fiÜ 'Éreítrdicado(s) 'pela'

conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8'1' L a 8.7.f2; t
I
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c. lmpedimento de licitar e contratar no âmbito dâ Administração Pública direta e indiret

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos do

subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais Brave;

d. Declaração de inidoneidade pâra licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem

como nos demais casos queJustlflquem a lmposição da penalidade mais grave;

g.3. A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9e)

8.4. Todas as sanções previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156. §7q).

8.5. Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação art. 157

8.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156 QO

8.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multâ poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

8.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei ns 14 133 de 2021 para as penalidades de impedimento de llcitar e contratãr e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contretar'

8.9. Na aplicação das sanções serão conslderados art. 156 1e

a. a natureza e a gravidade da infração cometida;

b. as peculiaridades do caso concreto;

c. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d. os danos que dela provierem para o Contratante;

e. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de

orientações dos órgãos de controle.

integridade, conforme normas e

8.10. Os etos previstos como infrações administrativas na Lei ne 14.133 de 2021 ou em outras leis

de licitações e contratos da Admlnlstração Pública que também sejam tiplficados como atos leslvos

na Lei ne 12 846 delsdea osto de 2013 serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmosp

autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 1s9).

8.11. A personalidade jurÍdica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utillzada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilÍcitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa.iurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160)

Aviso de Contrôtação Direta - Lelne 14 1e lN SEGES/ME nr 67
cámaía Nacionalde Modelos de Llcitações e Contratos - CNMLC,/CGU/AGU PásinaUll.:l

Aprovado pela Secretaria de Gestão.

ldentidade visualpela Sêcretaria de Gestão (veÍ5ão novembro/2022)
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8.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplica

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito do Poder Exêcutivo Federal. (Art. 161)

8.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne 14.133. de 2021

8.14. As sanções por atos pÍaticâdos no decorrer da contratação estão previstas nos anexos e este

Aviso.

9. DAS DTSPOSTçÕES e rnets

9.1. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento

fracassado), a Administração poderá:

9.1.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

9.1.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtída na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possÍvel, e desde

que atendidas às condições de habilltaçâo exiSidas.

9.1.2,1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.

9.1.3. fixar prazo pâra que possa haver adequação das propostas ou da documentâção de

habilitação, conforme o caso.

9.2. As providências dos subitens 9.1.1 e 9.1.2 também poderão ser utilizadas se não houver o

comparecimento de quaisquer fornecedores lnteressados (procedlmento deserto)'

9.3. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo

prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendldo o prazo indicado pelo

agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.4. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da

perda do negócio diante da inobservância de qualsquer mensagens emitidas pela Administração ou

de sua desconexão.

g.5. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.

9.6. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de BrasÍlia-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

9.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurÍdica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classifi cação.

9.8. fu normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princÍpio da lsonomla, a finalidade e a segurança da contratação.

9.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.
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MINISTÉRIO DÁ DEFESA

COMÂNDO DO EXÉRCITO

REIÁTÓRIO DA DISPENSA
UASG 160016 - COMANDO DO COMANDO MILITAR DA ÂMÁZONIÁY/ME,VAM

DTSPENSA 90043/2024

Fundamentação lcgal:

Critêrio de julgamento

Compra cmcrgcncial:

Objeto da compra:

l,r'i 14.133/2021

Mcnor Preço / Maior Desconto

Não

Característica:

Modo de disputa:

UF da UÂ§G:

SISPP - Tradicional

Âberto

AM

Prcsta$o de serviço de manutenção Prevcntivy' Corretiva de climatizadores Joapc Fortaleza c/ Pedestal e

Reservatôrio de 80 I. com lavagcm, higienização e substituição dc peps.

Entrega dc propostas: De 16/09/2024 às 14:43 atê 19/09/2024 às 08:29

\bertnra da sessâo pública: Dia 19/09/2024 às o8:3o (horârio de Brasilia)

Mcnsagcns do úat da compra

Rcsponrlvcl Daty'Hore Mcnsegcrr

: : -- i A scssão púbtica esú abcna. A panir d6t. mommto todos os itcns cstio abcnos pera dispute até 
i

! Sistcma i 19/@/2024 às o8t30tm : 
", 

rq,ló. ru.""nhrm*c coocctados. ;

I ;i;,". i. ,r1*1roro *r4íe':0 i à:j:"1'J;"l1"jiff: Íl§fj:' 
t' 

''o"da 
P*r rcompeúáJe acrssc e opçio"scrcçâo dc i

i sir,.-. i tc/os/zozq lr 14:53:30 i Boa tardc forncccdores i

i si.t.-. i tg/og/zoza, x $:5424 i vemos prosscguir com o julgemcnto da proposta 
i

! ,i.,"-. i tg/og/zozq * urssz i Solicito atcnção à scssio públice . âos prezos dc cnüo, quando convocados. i

Evcntos da compra

Y.P:.-.Ytt-:::...
,.. rs/og/zozq i, 08:30:00

Dcscrição
--i---"----------------- ""'

i Âbcrtura da scssão pública

i tlloslzoza ;" v,as,zo o da ctapa dc julgamcnto dc propostas

20/09/2024 lO:36
I de 4

\
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uAsc 160016 DISPENSA 90043/2024

Itcm I - Maautcnção dc Sistcmas de Rúigcração
Manutenção de Sistcmas dc Rcírigcração

Qrantidadc 1

Unidade dc fornecimento: UN

Valor estimado:

Situação:

Rs 9.396,6700

Adjudicado c Homologado

35.689.930/0001{9, rnclhor lance R, 8.920,0000

PÍopostas do Itcm 1

Forncccdor
Portc McEpp/
Equipardar

Valor SitueÉo

i R$ e.3e6,ooooi sr.oos.rnoTooor-93 - s3.008.940 PEDRo PAULo DE
: AIMEIDA LOPES

Descrição detalhada:

i Sim

i

i R§ 9.3e6,oooo ! Proposta adiudieda35.689.930/0001{9 - HOUSE LmA i si-

Descrição detalhada:

21.20s.0870001{3 - M P PINHEIRO Sim R$ 9.396,6700

i os.zzs.st tTooot-ea - PoSITIvA LmA i Sim i R§ 9.396,6700

i tz.tst.z+llooose - quArIzEN coRREToR DE Sim
: sEcuRos LTDA.

R$ 9.396,0000

24.s94.9s2/OOOr-88 - R NASCIMENTO DA CRUZ Sim R$ 6.000,0000 Propostadesclassificada i

Descriçào detalhada:

il
ss.7st.8o9/ooot47 - SMÁRT COMERCIO VAREJISTÁ

DE FERRÂMENTAS E SERVICOS ENGENHÁRIÂ
LTDA

i slÍo ! R$ 9.396,0000
!i
ii
:...........................:............-.........-......

lenccs do Item 1

R§ 8.920,0000
19/09/2024 13:.4545

20/0e/2024 10:36

35.689.930/0001{9
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uAsc 160016 DtSPENSA 90043/2024

Mensagens do úat do Itcm I

Enüado por Data/Hora envio Mensagcm

àlstems 19/09/2024 t43003 O item I tcve cmpate real para os valorcs 9.396,0000 e 9.396,6700. Proccdeu-se o
sorteio eletrônico entre os fomecedores com propostes empatadas. Âcompanhe as

co[vocaçôcs no Jul8ãmcnto de PÍoposte§.

Sistema i 19/09/2024 14:3003 O item I está cnccrrado.

Sistcma para o
perticipante
24 .994.992/000t48

Sistcma para o
participântc
1s.689.e3010001$9

ii
19/09/2024 t4:52:41

19/09/2024 1452:57

Sr. Fomecedor R NÂSCIMENTO DA CRUZ, CNPJ 24.994.992/000148, wcê foi
convocado para enviar anexos pa!â o item 1. Prazo pata encerrar o eoüo:
15:51:00 do dia 19/09/2024. Justificativa: Scohor forneccdot solicito sua

proposta atualizada e Habilitação c o caúlogo para conferência do item....de

acordo com o item 6.4 do Aviso de Dispensa. .

Sr. Forncccdor HOUSE LmA, CNPJ 35.689.930/000149, você foi convocado

para enviar anexos para o item l. Prazo para cncerrar o cnüo: 15:51:00 do dia

l9/Og/2024. Justificativa: Scnhor fomcccdor, solicito sua proposta atualizada c

Habilitação e o catálogo para conferência do itcm....de acordo com o item 6.4 do

Aviso de Dispensa. .

i pelo participante
i35.689.930/0001{9

t9/09/2024 t5:50:17

pelo participante
35.689.930/0001{9

podc nos ccder mais prazo

pclo participantc
35.689.930/0001{9

t9/09/2024 l5ts028

19/09/2024 t5:50t56

O itcm I tevc a convocação para cnüo -dc anexos cncerrada às 15:50:28 dc

19/09/2024. I anexo foi enviado pelo fomecedor HOUSE LTDÂ CNPJ

3s.689.930/0001-89.

não conscguimos anexar os documentos de habilitaçâo pois não está carregandopelo participante
3s.68e.930/oool-89 no slstcma

Sistema para o
participante
24.994.992/O00t48

19/09/2024 l5:51:N O item I teve a convocâção para enüo de anexos encerrada à§ 15:51:00 de

l9/O9/2O24- Nenhum anero foi enviado pelo fornecedor R NÁSCIMENTO DA

CRUZ, CNPJ 24.99 4.992/ ooot88.

o PartrclPânte
35.689.930/0001{9

19/09/2024 lstsr.ll i só cooscguimos encxat a ProPo
: sta

19/09/2024 t5:5743pelo participante
3s.689.930/oo0l-89

tàPropos

3:4:::...
19/09/2024 14t30t03

Itcm com ctapa abcrta enccrrada.

Dct€ÍiÉo

19/09/2024 14:30:03
Itcm teve empate real para os valores 9.396,0000 c 9.396,6700. Procedcu-se o sorteio cletrônico entrc os i

fornecedorcs .o* propo*", empatadas. I

19/09/2O24 14:30.03

20/09 /2024 1O:36

! lt.m cncerrado para lanccs,

3de4

sÍ PreSoelÍo

19/09/2024 ls:sl:2s

Eventos do Item 1



uAsG 160016

Data/Hota Descrição

DISPENSA 90043/2024

19/09/2024 145241 Fornecedor R NASCIMENTO DA CRUZ, CNPJ 24.994.992/00ol-88 convocado pa(a o eovio de anexo.

Prazo dc cnccrramcnto: 19/09/202415:51:00. Motivo: Scnhor forneccdor, solicito sua proposta atualizada c

Habilitação e o catáLlogo para confcÍência do item....d. acordo com o itcm 6.4 do Aüso de Dispeosa..

;;;;::.;;;;;ü;; ;;il;;i ;;;;;.;;;r;;;;; .;;;;";;; ;;;; ;. ; -;;-;;-l
€nc.rriun€nto: 19/09/2024 15:51:0'0. Motivor Senhor íomccedor, solicito sue proposta arualizada e i

Habilitação e o catálogo para conferência do item....de acordo com o item 6.4 do Aviso de Dispensa. . i

19/09/2024 14t52157

Fornecedor HOUSE LTDA, CNPJ 35.689.930/0001-89 finalizou o envio de anexo.
t9/09/2024 15:5028

t9/09/2024 16:1415

19/09/2024 l6:24:13

Fornccedor R N^SCIMENTO DA CRUZ, CNP) 24-994992/0001J8 tevc a proposta desclassi

melhor lancc: RS 6.000,0000. Motivo: O licitente não manifestou

interesse na negociação..

Fornecedor HOUSE LTDÀ CNPJ 35.689.930/0001-89 teve a pÍoPoste aceita, melhor larcc: R$ 8.920,0000.

Motivo: Proposta aceita, para o item por atcnder às exigências do Edital. .

19/09/2024 16t34.25 ir ornecedor HOUSE LTDA CNPJ 35.689.930/0001-89 foi habilitado

HOUSE LmA, CNPJ 35.689.930/0001-89 teve a ProPosta adjudicada, mclhor lance: R$
20/09/2024 10:36ss

20/09/2024 103657 Item homologado.

20/09/202a 1036
4de4



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do

fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 35.689.930/0001-89 DUNS@: 925860516

Razão Social: HOUSE LmÁ
Nome Fantasia: HOUSE

Situaçâo do Fornecedor: Credenciedo Data de Vencimento do Cadastro: 03/0U2O25

NaturezaJuridica: SOCIEDÂDEEMPRESÁRIÂLIMITÂDÂ
MEI: NãO

Porte da Empresa: Emprcsa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas:

Vinculo com "Serviço Público":

Nada Consta
Nada Conste

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automátice: e cenidão foi obtidr etrevés dc iatcgreção dircte coo o ristcoe cmisror. MenueL a cctidão foi inscride

maaualocntc pclo forncccdot.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 06/0l/2025 Âutomática

FGTS Validade: O5/IO/2O24 'Automática

Trabalhista (http://vrr.bt.jus.brlccrtidro) validade 09/12/2024 Âutomática

IV - Regularidade Fiscel Estadualr/Distrital e Municipal

Receita Estadua/Distrital Validade: 2O/O9/2O24

Receita Municipal Validade: 02/12/2024

V - Qralificação Técnice

VI - Qralificação Econômico-Financeira
Validade: 3l/O5/2O25

Emitido em: 19/09/2024 16:17

CPF: 003.)OO()OO(-S3 Nome: ULISSES PERNAMBUCO DE CÂRVALHOJUNIOR
ldc 1

Ass: 

---

ta
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T'&
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do

resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razâo social

da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do

Brasil.

Consulta realizada em: 1910912024 16:18:2'7

Inform da Pessoa.lurídica:

Resultados da Consulta Eletrônica:

Razão Social: HOUSE LTDA
CNPJ: 35.689.930/000t-89

Orgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no rtal do a() stor, cli ueA UI

Orgão Gestor: CNJ
Caãastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori inal no ortal do ao estor, cli ueA UI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão ori nal no ortal do ó o estor, cli ueA UI.

Orgão Gestor: Portâl da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidào ori nal no portal do ó o estor, cli ueA ut.

Obs: A consulta consolidada de pessoajurídica visa atender aos princípios de simplificaçào e racionalização

de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460' de 26

dejunho de20t7, Lei;. 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto no 8.638 de l5,dejaneirode20l6.



HOI]SE
PROPOSTA DE PREÇO

AO COMANDO MILITAR DAAMAZONIA,
PROPOSTA DE MANUTENÇÃO DE CLIMATIZADORES DE AR

Manaus, '19 de setembro de 2024.

R$8.920,00UN 1 CI\,,14 R$8.920.00
0'1

MANUTENçÃO DE CLIMATIZADORES DE AR CONFORME TR

R$8.920,00 (OtTO
MIL, NOVECENTOS
E VINTE REAIS

Valor total dos serviços

Nos valores propostos acima, estão inclusos todos e quaisquer encargos inerentes ao íornecimento do objeto
desta proposta, tais como: tributos, taxas, transportes, carregamento, descarregamento, encargos sociais,
trabalhistas, fretê, seguro, e outros que, direta e indiretamente, incidam sobre o períeito e integralcumprimento da
proposta apresentada.

CONDIçÕES DE PAGAMENTO: EMPENHO.

PRAZO DE VALIDADE DESTA PROPOSTA:60 (sessenta) dias contados a partirda data da
apresentaçãodesta proposta.

DECLARO que os produtos constantes desta proposta comercial ofertada atendem fielmente as

Especifi cações exigidas.

Proponente: HOUSE LTDA
CNPJ : 35.689.930/0001 -89
Endereço: Av. Joaquim Nabuco, 198, sala 2
Bairro: Centro CEP:69020-030 Cidade: Manaus Estado: AM

.-,'elefone: (92) 981 20-3000
Email: josehsaidpl@gmail.com

Dados Bancários da Empresa:
BANCO No:756 NOME DO BANCO: Sicoob S.A
AGÊNCN NO: 3352 CONTA CORRENTE NO: 153'I-8

HOUSE

LTDA:356899300
00189

Assinado de forma digital
por HOUSE
LTDA:3s68993o000189
Dados: 2024.09.1 9 14:zl4:38
-04'00'

ÃSsrruRrunn Do RESPoNSAvEL LEGAL
HOUSE LTDA

CNPJ n' 35.689.930/0001 -89

HOUSE LTDA
AV. JOAQUIM NABUCO, 198, SALA 2

cEP 69020-030 TEL (92)3234-0100

CNPJ 35.689.930/0001-89

INSC.ESTADUAL 05.415.280.I INSC. MUNICIPAL 45I6060I

D€sêÍicão Unidadr Qtr LocaL Preço
unitário

Prêço
total


